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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO ÓRGÃO ESPECIAL DO 

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 

 

Com início à zero hora do dia três de fevereiro de dois mil e vinte e dois e encerramento à 

zero hora do dia dez de fevereiro de dois mil e vinte e dois, realizou-se, exclusivamente em 

ambiente eletrônico (sessão virtual), a primeira Sessão Extraordinária do Órgão Especial 

do Tribunal Superior do Trabalho, sob a presidência da Excelentíssima Senhora Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Presidente do Tribunal, com a participação dos 

Excelentíssimos Senhores Ministros Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Vice-Presidente 

do Tribunal, Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, Ives 

Gandra da Silva Martins Filho, Renato de Lacerda Paiva, Emmanoel Pereira, Lelio Bentes 

Corrêa, Guilherme Augusto Caputo Bastos, Maria Helena Mallmann, Breno Medeiros, 

Alexandre Luiz Ramos, Luiz José Dezena da Silva e Evandro Pereira Valadão Lopes. Foram 

apreciados os seguintes processos na sessão virtual: Processo: Ag-Ag-AIRR - 9-

96.2017.5.09.0322 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ELIAS ELOY PIRES, Advogada: Dra. Maria Eduarda Gomes Pereira, 

Agravado(s): ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, 

Advogado: Dr. Jackson Luis Vicente, Advogada: Dra. Adrielli Cristina Geraldo Cordeiro, 

Advogado: Dr. Luciano de Oliveira Assis, Advogado: Dr. Roger de Oliveira Franco, 

Advogado: Dr. Egidio Humberto Peres, Advogado: Dr. Viviane Elisa Barbosa Teixeira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-E-AIRR - 16-50.2011.5.04.0383 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VULCABRÁS/ AZALÉIA 

S.A. E OUTRAS, Advogado: Dr. Danilo Knijnik, Advogado: Dr. Braulio da Silva de Matos, 

Agravado(s): CARLOS FREDERICO REICHERT, Advogado: Dr. Amilton Paulo Bonaldo, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 57-67.2011.5.05.0131 da 5ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 
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BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Carolina Campos Pinto, Agravado(s): 

NORCONTROL ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Urbano Vitalino de Melo Neto, 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

SIDERÚRGICAS, MECÂNICAS, AUTOMOBILÍSTICAS E DE AUTO PEÇAS, DE 

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, DE INFORMÁTICA E DE EMPRESAS DE 

SERVIÇOS DE REPAROS, MANUTENÇÃO E MONTAGEM DE CAMAÇARI E 

OUTROS, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Ranieri Lima 

Resende, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 13-53.2018.5.09.0014 da 9ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CLAMOM-

INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA, Advogado: Dr. Jonas Borges, Agravado(s): MARCIEL 

THIAGO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Carlos César Lesskiu, Advogado: Dr. Miria Lopes 

Lesskiu, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: ED-

Ag-Ag-E-AIRR - 2110-31.2012.5.03.0005 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. 

Sérvio Túlio de Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Embargado(a): EDSON 

ROBERTO GUIMARÃES, Advogado: Dr. Danillo Emmanuel Corrêa Campos, 

FLORESCER PAISAGISMO E MEIO AMBIENTE LTDA., Advogada: Dra. Bruna 

Oliveira Barbosa, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho. Processo: Ag-RO - 198-48.2017.5.17.0000 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUZANO S.A., Advogado: Dr. Jose 

Hildo Sarcinelli Garcia, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): ATAÍDE 

BATISTA ROCHA, Advogado: Dr. Klinsman de Castro Ribeiro Silva dos Santos, JUIZ DA 

VARA DO TRABALHO DE SÃO MATEUS, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-E-ED-ARR - 181-

41.2015.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ORGBRISTOL - ORGANIZAÇÕES BRISTOL LTDA, Advogado: Dr. 

Túlio Renato Cândido de Souza, Advogado: Dr. Marco Aurélio Carvalho Gomes, 

Agravado(s): ANA MODOLO ALMEIDA E OUTROS, Advogado: Dr. Guilherme Carlete 

Gomes, METRON ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Regilene Santos do Nascimento 

Adami, Advogado: Dr. Aloizio Faria de Souza Filho, VISTA AZUL NEGÓCIOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA., Advogado: Dr. Leonardo Lage da Motta, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-

Ag-AIRR - 166-72.2014.5.12.0037 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procurador: Dr. 

Naldi Otávio Teixeira, Agravado(s): CASVIG CATARINENSE DE SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Belmiro Pereira Junior, Advogado: Dr. Gustavo 

Régis de Figueiredo e Silva, LUIZ IRES LEMOS, Advogado: Dr. Everson Salem Custódio, 

Decisão: conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

165-49.2017.5.06.0005 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de Oliveira Veloso 

Mafra, Agravado(s): FABIANO CATANHO DA SILVA, Advogado: Dr. João Synval 

Tavares de Carvalho, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-RR - 110-72.2016.5.06.0122 da 6ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO - CELPE, Advogado: Dr. Erick Wilson Pereira, 

Agravado(s): ABF ENGENHARIA, SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. 

Maury Dantas Silva, GILBERTO BATISTA DE SOUZA, Advogado: Dr. Everaldo Marques 
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dos Santos Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa fixada em 2% (dois por 

cento) do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 

4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel 

Pereira. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 308-49.2012.5.09.0322 da 9ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADMINISTRAÇÃO 

DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA, Advogada: Dra. Stephanie Ávila 

Fonseca Dias, Agravado(s): CELSO LUIZ MARCELINO, Advogado: Dr. Dermot Rodney 

de Freitas Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-AIRR - 216-54.2017.5.06.0007 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: 

Dra. Ana Regina Marques Brandão, Agravado(s): CARLOS AUGUSTO CAMPOS 

MOREIRA, Advogado: Dr. Herivelto Leite da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, 

conhecer parcialmente do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-E-ED-RR - 209-28.2011.5.04.0751 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, 

Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): MARCO AURÉLIO 

MATTIAZZI, Advogado: Dr. Fernando Beirith, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa 

fixada em 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos 

termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 207-67.2018.5.05.0013 da 5ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

INFOTEC CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: Dr. Túlio Claudio 

Ideses, Agravado(s): PAULA PINTO RAMALHO, Advogado: Dr. Ricardo Pitta Fadigas, 
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Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento 

condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 204-32.2015.5.09.0652 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VALEC ENGENHARIA, 

CONSTRUÇÕES E FERROVIAS S.A., Advogado: Dr. Amauri Balbo, Agravado(s): 

MARIANE WIPPEL, Advogado: Dr. Izabella Cristina Alonso Soares, SERVIÇO SOCIAL 

DAS ESTRADAS DE FERRO - SESEF, UNIÃO (PGU), Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 329-

21.2013.5.18.0231 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ROGERIO DAHER, Advogado: Dr. Jamar Correia Camargo, 

Agravado(s): ESPÓLIO de IZAÍAS DE SOUZA PEREIRA E OUTROS, Advogado: Dr. 

Derci Neres Sampaio, IZAEL FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. Claudeci Gomes 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-RO - 327-14.2018.5.10.0000 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SORVETERIA CREME MEL S.A., 

Advogada: Dra. Denise Alves de Miranda Bento, Agravado(s): JUÍZA DA VARA DO 

TRABALHO DE GURUPI - REGINA CÉLIA OLIVEIRA SERRANO, MARLY ALVES 

DE CARVALHO, Advogado: Dr. Lélio Bezerra Pimentel, TRANSBRASILIANA 

ENCOMENDAS E CARGAS LTDA., TRANSBRASILIANA HOTÉIS LTDA., 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor da reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 323-

48.2018.5.12.0023 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ESTADO DE SANTA CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente 
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Mendes Gomes, Agravado(s): LUCAS MACHADO NAVARRO, Advogado: Dr. Rodrigo 

de Bem, Advogado: Dr. Milton Mendes de Oliveira, MULTIPLICANDO TALENTOS, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 318-94.2013.5.09.0666 da 9ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BRASPINE 

MADEIRAS LTDA, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): 

BRASLUMBER INDÚSTRIA DE MOLDURAS LTDA., Advogado: Dr. Dinizar 

Domingues, RITA DE CÁSSIA VITORINO DA SILVA, Advogado: Dr. Denilson Messias 

Pina, Advogado: Dr. Almir Messias Pina, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 312-88.2017.5.08.0209 da 8ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ESTADO DO AMAPÁ, Procurador: Dr. Jimmy Negrão, Agravado(s): LENYR AMADOR 

PIRES, Advogado: Dr. Jean e Silva Dias, Advogado: Dr. Gerson Geraldo dos Santos Sousa, 

Advogada: Dra. Alana e Silva Dias, UNIDADE DESCENTRALIZADA DE EXECUÇÃO 

DA EDUCAÇÃO - UDE, Advogado: Dr. Vinícius Grisóstenes Barbosa, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 

583-24.2015.5.19.0060 da 19ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EQUATORIAL ALAGOAS DISTRIBUIDORA DE ENERGIA 

S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo Leite, 

Advogado: Dr. Rafael Lycurgo Leite, Agravado(s): CENTRAIS ELÉTRICAS 

BRASILEIRAS S.A., Advogado: Dr. José Areias Bulhões, Advogado: Dr. Afonso Henrique 

Vidigal Botelho de Magalhães, Advogado: Dr. José Ademar Arrais Rosal Filho, JORGE 

RODRIGUES DE ARAUJO, Advogado: Dr. Márcio Jones Suttile, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 3% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-AIRR - 449-

58.2016.5.06.0016 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): RAQUEL MARTA DE ANDRADE, Advogado: Dr. Márcio Moisés 
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Sperb, Advogado: Dr. Arthur Coelho Sperb, Agravado(s): BANCO ITAUCARD S.A. E 

OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Bruno de 

Oliveira Veloso Mafra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, ao 

pagamento de multa de 2% (dois por cento) sobre valor corrigido da causa, ante o caráter 

manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em favor da parte agravada. Processo: 

Ag-ED-Ag-AIRR - 438-33.2014.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): 

ALDAIR SILVA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-ED-ARR - 432-21.2012.5.06.0191 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUAPE - COMPLEXO 

INDUSTRIAL PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO GUEIROS, Advogada: Dra. Yara 

Assis Vidal, Advogado: Dr. Artur Falcão Câmara, Advogado: Dr. Getúlio Cézar Caminha 

da Silva, Agravado(s): TACIANA MARIA CHACON PAES, Advogado: Dr. Jorge Luiz da 

Silva Rocha Júnior, UNIÃO (PGF), Procuradora: Dra. Hebe de Souza Campos Silveira, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 361-93.2017.5.09.0018 da 9ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FUNDACAO DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL E CULTURAL DO 

SISTEMA DE CREDITO COOPERATIVO - FUNDACAO SICREDI E OUTRO, 

Advogado: Dr. Hugo Vinícius de Paula Rodrigues, Advogado: Dr. Nelson Felipe Rodrigues 

Duarte, Agravado(s): DANIELLE NUNES MARTINS DO PRADO, Advogado: Dr. 
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Fernando Rumiato, Advogado: Dr. Rafael Ricci Fernandes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 693-

33.2014.5.05.0291 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): DANIEL FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Gilvânio Vieira 

Miranda, Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio de Castro 

Júnior, PGK SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO LTDA., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 

673-50.2011.5.03.0017 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES 

S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Agravado(s): ADELMO ALONSO DE SOUZA, 

Advogado: Dr. Alex Dylan Freitas Silva, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Ricardo Almeida Marques Mendonça, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Após o 

julgamento, cumpra-se a decisão de seq. 74. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 650-

52.2013.5.05.0511 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): VERACEL CELULOSE S.A., Advogado: Dr. Marcelo Sena Santos, 

Advogado: Dr. Tairo Ribeiro Moura, Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, 

Agravado(s): LUIZ FELIPE SABARÁ, Advogado: Dr. André Figueirêdo Freitas, 

Advogado: Dr. Everton Ribeiro Tamandaré, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na 

forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-

ED-RO - 640-86.2016.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE SANTA CATARINA - SINDPD/SC, Advogado: 

Dr. Roberto Ramos Schmidt, Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. 

Raimundo Cezar Britto Aragão, Agravado(s): CENTRO DE INFORMÁTICA E 
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AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. - CIASC, Advogado: Dr. 

Romário Luiz Coan, Advogado: Dr. André Reiser Rebello, ESTADO DE SANTA 

CATARINA, Procuradora: Dra. Isabel Parente Mendes Gomes, Procurador: Dr. Álvaro José 

Mondini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo interno e determinar que, 

após o trânsito em julgado deste acórdão, proceda-se à reautuação do feito como ARE e o 

processamento do agravo interposto por meio da petição 104224/2020-0 (seq. 62), relativo 

ao tópico da decisão denegatória do recurso extraordinário não fundamentado na sistemática 

de repercussão geral, nos termos do art. 1.042 do CPC, para posterior remessa ao Supremo 

Tribunal Federal, com as homenagens de estilo. Observação: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: Ag-AIRR - 627-64.2014.5.10.0016 da 

10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - 

CONTAG, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Advogado: Dr. Carlos Hernani 

Dinelly Ferreira, Agravado(s): ALBERTO ERCILIO BROCH E OUTROS, Advogado: Dr. 

Antonio Ricardo Farani de Campos Matos, FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO 

ESTADO DE SAO PAULO, Advogado: Dr. José Manuel Perosso Coutinho e Castro, 

Advogado: Dr. Daniel Ciscon, Advogado: Dr. Cizenando Calazans Fonseca Filho, 

Advogado: Dr. José Eduardo Corrêa da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa a favor da parte agravada, no importe de 2% (dois por cento) do valor atualizado da 

causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 793-

63.2017.5.05.0038 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): INFOTEC CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA, Advogado: 

Dr. Túlio Cláudio Ideses, Agravado(s): MARIA HELIANE OLIVEIRA DE SOUSA, 

Advogado: Dr. Roberto Ney Oliveira Araújo Júnior, Advogada: Dra. Juliana de Caires 

Bonfim, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Rafael Sganzerla 

Durand, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado 
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pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-ARR - 787-

87.2017.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CARLA LUZIA FRACARO, Advogado: Dr. Leandro Oliveira Gobbo, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogada: Dra. Mariana Viana 

Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

1% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

ARR - 767-78.2015.5.17.0013 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMENTO 

- CESAN, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Advogado: Dr. Wilma Chequer Bou 

Habib, Agravado(s): CONSTRUTORA RODOVIARIA UNIAO LTDA (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Daniel Ribeiro Mendes, LEIDE DAYANA 

GOMES DA SILVA E OUTRA, Advogado: Dr. Frederico do Vale Barreto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-

AIRR - 766-54.2016.5.08.0128 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL) E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): 

ANTÔNIO BORGES FREITAS, Advogado: Dr. José Carlos Espirito Santo Sardinha Júnior, 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 

Felipe Moreira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 

da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 702-67.2018.5.11.0006 da 11ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DIEGO FELIPE PEREIRA 

SANTANA, Advogado: Dr. Moisés Cavalcanti Gouvêa de Oliveira, Agravado(s): GR - 

GARANTIA REAL SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Marco Antonio Nascimento da 

Silva, Advogado: Dr. Sandra Ferraz da Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto Costa, 

Decisão: não conhecer do agravo, no tocante à justa causa para a despedida, por incabível. 



11 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Por unanimidade, conhecer do agravo em relação à negativa de prestação jurisdicional, e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 966-59.2012.5.01.0043 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A., Advogado: Dr. Gilson de Albuquerque Júnior, 

Agravado(s): GLÓRIA MARIA OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Fernando Wagner 

Pacheco de Santana, NEW YORK SERVICE CONSERVADORA LTDA., Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 847-44.2017.5.07.0015 da 7ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - 

CAGECE, Advogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Agravado(s): HENRIQUE EUFRASIO 

FARIAS E OUTRO, Advogado: Dr. Alberto Fernandes de Farias Neto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 845-

88.2010.5.03.0158 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MARINA FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. José Eymard 

Loguércio, Agravado(s): HIPER LIMPE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA., 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA, Procurador: Dr. Marcelo de Siqueira Freitas, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 831-56.2013.5.15.0032 da 15ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FERROVIA CENTRO-

ATLANTICA S.A, Advogado: Dr. Antônio Augusto Costa Silva, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA, Advogada: Dra. Ana Cristina 

Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 822-

64.2019.5.09.0028 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): URBS - URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogada: Dra. 
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Évelyn Cristina Schwab, Advogada: Dra. Vanessa Leinig Bruce Laport, Agravado(s): JOSE 

CARLOS DOS SANTOS, Advogado: Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: Dra. Eryka 

Farias de Negri, Advogado: Dr. André Franco de Oliveira Passos, Advogado: Dr. Alexandre 

Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo Camargo Barbosa, Advogado: Dr. Renato Ribeiro 

de Oliveira, Advogado: Dr. Almir Antonio Fabricio de Carvalho, Advogado: Dr. Eduardo 

Henrique de Oliveira Braga, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1148-02.2013.5.06.0001 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: 

Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 

Antônio Braz da Silva, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, IZABELLA 

OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. João Fernando Carneiro Leão de Amorim, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-E-ED-RR - 1125-51.2010.5.04.0281 da 

4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Priscilla Horta do Nascimento, Advogada: Dra. 

Nádia Kist, Agravado(s): ANTÔNIO XAVIER ALVES, Advogada: Dra. Danúbia Rafaela 

de Farias Rodrigues, CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO 

DO BRASIL - PREVI, Advogado: Dr. Cláudio Dias de Castro, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, 

nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1070-57.2019.5.11.0001 

da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GLOBALSERVICE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, Advogado: Dr. Marco Aurelio 

Lucas de Souza, Agravado(s): ANTONIO WAGNER REIS DA COSTA, Advogado: Dr. 

Roberto Cesar Diniz Cabrera, Advogado: Dr. Cassio Bessa Rodrigues, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
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agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 3% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 1060-53.2011.5.04.0012 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Gryecos Attom Valente Loureiro, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 

Dr. Dino Araújo de Andrade, VERARDI HÖRBE, Advogado: Dr. Régis Eleno Fontana, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% do valor atualizado da causa, 

em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 1044-98.2015.5.09.0892 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): METALÚRGICA ZENKER LTDA., Advogado: Dr. Fabian 

Radloff, Advogado: Dr. Thiago Luís Beltrame, Agravado(s): LUIZ CARLOS CORDEIRO, 

Advogado: Dr. Antônio César Nassif, Advogado: Dr. Cleide Oliveira Nassif, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível, condenando a agravante ao pagamento 

da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 1208-87.2015.5.10.0002 

da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

JOSE CARLOS DA FONSECA JUNIOR E OUTROS, Advogada: Dra. Maria Cristina da 

Costa Fonseca, Agravado(s): ADEMIRALDO SERAFIM REZENDE, Advogada: Dra. 

Cirene Estrela, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando os agravantes ao pagamento da multa por protelação prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-RR - 1204-87.2013.5.06.0016 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: 

Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): FRANCIS JOSEPH MENDONCA 

ECKMANN, Advogado: Dr. Leonardo Camello de Barros, Advogado: Dr. Raimundo Cezar 

Britto Aragão, ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 1201-35.2010.5.02.0086 
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da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

WAL MART BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Viviane Castro Neves Pascoal Maldonado 

Dal Mas, Agravado(s): DANILO SANTOS DA SILVA, Advogado: Dr. Benedito Lemes de 

Moraes, Advogada: Dra. Marly Mathias Aguiar, GEISA LEANDRA DAMIATI BORGES 

SEGURANÇA PATRIMONIAL, Advogado: Dr. Marcelo Sabino da Silva, JR 

DEMOLIÇÂO, LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA., Advogado: Dr. Júlio César da 

Costa Caíres Filho, Decisão: não conhecer do agravo, no tocante à legitimidade passiva, à 

configuração dos danos morais, materiais e estéticos, à correção monetária, aos juros de 

mora e à responsabilidade solidária, por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo em 

relação ao tema "Valores Fixados a Título das Indenizações por Danos Morais, Materiais E 

Estéticos", e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento de 

multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 1% 

do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1174-93.2014.5.01.0521 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JORGE LUIZ DA SILVA, 

Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): TERMINAL LOGÍSTICO DO 

VALE DO PARAÍBA, Advogada: Dra. Juliana Bracks Duarte, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-ARR - 1155-

39.2013.5.03.0013 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, 

Agravado(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, 

MARCILENE MAYARA GONÇALVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Geraldo André 

Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando o agravante ao pagamento de multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1301-11.2013.5.06.0009 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: 

Dr. Bruno de Oliveira Veloso Mafra, Agravado(s): GILVAN ANTÔNIO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 



15 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Antônio Braz da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-

Ag-AIRR - 1261-83.2012.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS BRASIL S.A., Advogada: Dra. 

Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: 

Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): PAULO ROBERTO GOMES, 

Advogada: Dra. Nilza Maria Hinz, Advogado: Dr. Gustavo Souraty Hinz, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1256-34.2012.5.02.0015 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 

Maschietto, Procurador: Dr. Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): MARCOS ANTONIO 

PEDROSO, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. Luiz Otávio Boaventura Pacífico, Advogado: Dr. José 

Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 1239-

40.2016.5.08.0128 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): VIAÇÃO ARAGUARINA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) 

E OUTROS, Advogada: Dra. Patrícia Miranda Centeno Amaral, Agravado(s): NEUZA 

BEZERRA DE ABREU, Advogado: Dr. José Carlos Espírito Santo Sardinha Júnior, 

TRANSBRASILIANA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. 

Breno Fernandes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-ED-RR - 1214-27.2016.5.11.0004 da 11ª Região, 



16 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DO 

AMAZONAS, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Agravado(s): TAPAJÓS 

SERVIÇOS HOSPITALARES EIRELI - EPP, Advogada: Dra. Flávia Ramos de Carvalho, 

VALDIENE SENA MACIEL, Advogado: Dr. José Perceu Valente de Freitas, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, no importe de 5% (cinco por 

cento) do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 

Ag-ARR - 1860-10.2011.5.15.0066 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Agravado(s): ANTÔNIO 

GOMES, Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

fixada em 5% do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 

1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-RR - 1855-50.2012.5.15.0131 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Luís Gustavo Santoro, 

Agravado(s): GILBERTO RODRIGUES QUEIROS, Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-RR - 1842-28.2014.5.17.0001 da 17ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JAIME NASCIMENTO 

CABRAL, Advogado: Dr. Filipe Soares Rocha, Advogado: Dr. José Eymard Loguercio, 

Agravado(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Robson Fortes Bortolini, 

FÊNIX MED CLÍNICA MÉDICA LTDA., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-ARR - 1472-61.2013.5.02.0402 da 

2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Daniel Sousa 

Isaías Pereira, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, Agravado(s): 

LEANDRO CAMPOS PINTO, Advogado: Dr. Fábio Santos da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 
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no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 1444-67.2013.5.09.0671 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ADELINO PESSA RIBAS, Advogado: Dr. 

Leandro de Castro, Advogada: Dra. Sandra Regina de Medeiros, Advogado: Dr. Sílvio 

César de Medeiros, Agravado(s): KLABIN S.A., Advogado: Dr. Joaquim Miró, Advogada: 

Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado: Dr. Irapuan Zimmermann de Noronha, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 2311-47.2012.5.05.0561 da 5ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA - COELBA, Advogado: Dr. Benjamin Alves 

de Carvalho Neto, Advogado: Dr. Joaquim Arthur Pedreira Franco de Castro, Advogado: 

Dr. Murilo Melo Barros de Sousa, Agravado(s): ENGELMIG ELÉTRICA LTDA., 

Advogada: Dra. Jenefer Laporti Palmeira, JEOVA SANTOS DE OLIVEIRA, Advogada: 

Dra. Delille Santos Teixeira, Advogado: Dr. Maico Uendel Mozart, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 3% (três por cento) do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Emmanoel Pereira. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2269-33.2017.5.09.0004 da 9ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): URBS - 

URBANIZAÇÃO DE CURITIBA S.A., Advogado: Dr. Paulo César da Silva, Advogada: 

Dra. Vanessa Lening Bruce, Advogada: Dra. Évelyn Cristina Schwab, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM URBANIZAÇÃO DO ESTADO DO 

PARANÁ - SINDIURBANO, Advogado: Dr. Sandro Lunard Nicoladeli, Advogada: Dra. 

Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. Alexandre Simões Lindoso, Advogado: Dr. Rodrigo 

Camargo Barbosa, Advogado: Dr. André Franco de Oliveira Passos, Advogado: Dr. Almir 

Antonio Fabricio de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 
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CPC/2015. Processo: Ag-AgR-AIRR - 2197-52.2011.5.04.0018 da 4ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUZANA 

GONÇALVES RODRIGUES, Advogado: Dr. Vinicius Lubianca, Advogado: Dr. Leonardo 

Santana de Abreu, Agravado(s): UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Diego Tatsch, Decisão: 

por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1951-

60.2016.5.09.0594 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): FCA POWERTRAIN BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 

MOTORES LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula Paiva de Mesquita Barros, Advogado: Dr. 

Marcelo Kanitz, Agravado(s): VANDERLEI STADLER, Advogada: Dra. Karla Nemes 

Yared, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

ED-AIRR - 1914-74.2009.5.10.0004 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HERMES OLIVEIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. 

Marcus Rodrigues Camargo Felipe dos Santos, Agravado(s): CAPITAL EMPRESA DE 

SERVIÇOS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Tiago Camargo Thomé Maya Monteiro, 

UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Helia Maria de Oliveira Bettero, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ED-

RO - 5106-10.2013.5.02.0000 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): UNIÃO, Procurador: Dr. João Gilvan Gomes de Araújo Filho, 

Agravado(s): DESEMBARGADOR PRESIDENTE DA 8ª TURMA DO TRT DA 2ª 

REGIÃO, FABRICIO VIEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Flávio Freitas de Lima, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 3834-60.2010.5.12.0047 da 12ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS 

DESPACHANTES ADUANEIROS DOS ESTADOS DO PARANA E SANTA 

CATARINA, Advogado: Dr. Fabrício da Silva Figueira, Advogado: Dr. Caio Antônio Ribas 

da Silva Prado, Agravado(s): SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA - SINDAESC, Advogado: Dr. José Augusto da Rosa 

Valle Machado, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
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provimento. Processo: Ag-Ag-ED-AIRR - 2951-40.2015.5.12.0047 da 12ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): WORLD 

BRANDS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Aurélio Miguel Bowens da Silva, 

Agravado(s): LUIZ GUSTAVO VAILATI, Advogada: Dra. Maria Celina Deschamps, 

Advogado: Dr. Celso Luiz Vailati, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor 

da parte agravada, no importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, na 

forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2660-13.2012.5.06.0241 

da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

USINA CENTRAL OLHO D' ÁGUA S.A., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa 

da Veiga, Agravado(s): JOÃO BATISTA, Advogado: Dr. Ademir Guedes da Silva, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação 

da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2400-39.2012.5.02.0372 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): 

FRANCISCO AURELIANO RIBEIRO FILHO, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues 

Costa, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 

Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da 

causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AIRR - 10049-

27.2015.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 

Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): FLAVIO DE OLIVEIRA 

GIL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela 

Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 
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4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR 

- 10018-33.2019.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias 

Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): ROBERTO DE PAULA, Advogada: Dra. 

Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 5981-

82.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): CARLOS EDUARDO CORREA DA SILVA, 

Advogada: Dra. Ana Agleice Poncio Destefani, G. COMEX ÓLEO E GÁS LTDA., 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa em favor da parte contrária, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 10028-96.2013.5.01.0461 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA 

NACIONAL- CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, 

Agravado(s): F & J INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ESTRUTURAS METÁLICAS LTDA. 

- ME, Advogado: Dr. Ricardo Tavares de Melo Lima, RONALDO DA CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Rezende da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-RO - 7139-70.2013.5.02.0000 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): KRAUSE 

INDUSTRIA MECANICA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA - ME, Advogada: Dra. 

Norma Vieco Pinheiro Liberato, Agravado(s): TRENTO LEMING SANTO ANDRE 
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IMOVEIS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Leomil Garcia Filho, UNIÃO (PGF), 

Procurador: Dr. Eraldo dos Santos Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 

agravo, por incabível. Processo: Ag-RRAg - 10162-07.2019.5.15.0144 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

DANIELLE DE OLIVEIRA SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, 

Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10161-88.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., CICERO JACO DA SILVA, Advogado: Dr. Pablo Ferraz 

Miranda, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Advogado: Dr. Tadeu Barberino 

Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10131-35.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 

Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Renata Arcoverde Helcias, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): FLÁVIO SOUZA GRIPP, Advogada: Dra. Áurea 

Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 

4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-RR - 10122-13.2013.5.01.0245 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO 
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SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, Advogado: Dr. Gabriela 

Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Marta Cristina de Faria Alves, Agravado(s): 

THAINÁ DUARTE FERNANDES, Advogado: Dr. Bianca Pereira Monica, Advogado: Dr. 

Lia Marcolini Pinaud, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo no tocante à 

alegação de violação do art. 10, II, "a" do ADCT, relativamente, ao capítulo "Rescisão 

Indireta - Membro da CIPA - Indenização pelo Período de Estabilidade - Compatibilidade", 

por incabível. Por unanimidade, conhecer do agravo quanto à alegação de violação dos arts. 

5º, II, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, respectivamente aos capítulos "Nulidade 

do Acórdão por Negativa de Prestação Jurisdicional - Estabilidade Provisória - Multa do 

Art. 477 da CLT" e "Rescisão Reconhecida em Juízo - Multa do Art. 477, § 8º, da CLT", e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10096-27.2019.5.15.0144 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

JANE EIRE NUNES MELONI, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 10263-

61.2015.5.15.0119 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cássia Maria Sigrist, 

Agravado(s): KIP SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA., MARIA DE FÁTIMA BORGES DE 

SIQUEIRA, Advogado: Dr. José Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10236-

58.2017.5.15.0103 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): LSV INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP, Advogado: Dr. Tânia 

Maria de Araújo, Agravado(s): WASHINGTON LUIZ VICENTE, Advogado: Dr. Fernando 

Salles Amarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
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provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-AIRR - 10210-82.2014.5.15.0065 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): NELSON MASSAYUKI 

SATO, Advogado: Dr. Rudinei de Oliveira, Agravado(s): COOPERATIVA CENTRAL DO 

BRASIL DE TRANSPORTES COLETIVOS URBANO DE PASSAGEIROS, Advogado: 

Dr. Roberto Miguele Cobucci, MUNICÍPIO DE TUPÃ, Procurador: Dr. Álvaro Pelegrino, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 10177-87.2015.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MARLON VALBER 

FERREIRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Fábio de Souza 

Cazarim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 10177-24.2014.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): MARCELO 

CARLOS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogada: Dra. 

Jessika Crystine Ramos do Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. 

Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 10317-10.2019.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 

PEDERNEIRAS, Advogado: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

JACIR MORAES, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme 
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de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10314-87.2016.5.03.0146 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): IBIRÁLCOOL - DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., WALAS 

PAIXÃO SANTOS,, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. 

Francisco de Assis Guilherme Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10278-90.2015.5.01.0322 

da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

DAYANA FORTUNATO ROSA DOURADO, Advogado: Dr. Victor Gabriel Pereira, 

Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. André Rodrigues Cyrino, 

PROL GESTÃO HOSPITALAR LTDA., Advogado: Dr. Fabiano Gomes Netto, Advogada: 

Dra. Karla Cabizuca Bernardes Netto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10274-08.2016.5.03.0146 

da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADA S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ALESANDRO 

PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Leandro Moreira Ferreira, CONCESSIONÁRIA DA 

RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-

AIRR - 10268-83.2015.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, 

Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): ANDERSON DE 

SOUZA FERREIRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Fábio 
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de Souza Cazarim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 5% (cinco por cento) 

do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do 

CPC. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 10385-84.2019.5.18.0011 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: 

Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): CARLOS EDUARDO RORIZ, Advogado: 

Dr. Gentille Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10384-86.2015.5.01.0343 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): CARLOS JORGE DOS SANTOS, Advogado: Dr. Clarissa Costa de 

Carvalho, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pelos 

Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato 

de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 10369-02.2017.5.18.0141 da 18ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SUPERINTENDÊNCIA 

MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE CATALÃO - SAE, Procurador: Dr. Wandersom 

Leolino Teixeira, Agravado(s): JOSE ROGÉRIO RIBEIRO, Advogado: Dr. Fabrício Rocha 

Abrão, Advogado: Dr. Celso Abrão Neto, Advogada: Dra. Ludiene Alves dos Santos, 

LINATEC MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA. - ME, Advogado: Dr. José Jesus Garcia 

Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10356-73.2015.5.03.0146 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 
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CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, 

Agravado(s): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, 

FABIANO ALVES GOMES, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. 

Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga 

e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10351-97.2019.5.18.0015 da 18ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 

Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ESTADO DE GOIÁS - 

STIUEG, Advogado: Dr. Thiago Fraga Guimaraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-Ag-AIRR - 10560-75.2015.5.01.0081 

da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

LUIZ ANTONIO RAMOS E OUTRO, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 

10479-37.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., EVERTON DA SILVA 

SANTOS, Advogado: Dr. Sid Harta Riedel de Figueiredo, Advogado: Dr. Ivan da Silva 

Peixoto, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista 
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no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10462-24.2016.5.03.0009 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALMAVIVA 

DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S.A., Advogada: Dra. Nayara Alves 

Batista de Assunção, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, Advogada: Dra. Aline de 

Fátima Rios Melo, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Marciano 

Guimarães, LUANA FERREIRA DA SILVA VASCONCELOS, Advogado: Dr. Fernando 

Antônio Monteiro de Souza Costa, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Alfredo Jose do Carmo 

Diniz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

com condenação da agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10457-13.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONCESSIONÁRIA 

DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

INFISA-INFINITY ITAUNAS AGRÍCOLA S.A., VALDIR PEREIRA DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Victor Costa Giuberti, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 10397-40.2015.5.03.0146 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): AB 

CONCESSÕES S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s): 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, 

IBIRÁLCOOL DESTILARIA DE ÁLCOOL IBIRAPUÃ LTDA., LUCIANO DIAS DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 

Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Renato de 

Lacerda Paiva e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 10896-
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43.2016.5.03.0096 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE UNAÍ, Procurador: Dr. Hugo Rocha Rebello, 

Agravado(s): FLAVIO ALVES OLIVEIRA - ME, MARIA RITA DE MELO, Advogado: 

Dr. Paulo Ricardo Marra de Moura, Advogada: Dra. Cláudia Alves de Oliveira, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

10836-84.2015.5.01.0056 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ANTÔNIO NICOLAU DA SILVA, Advogado: Dr. Murillo dos 

Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10799-

22.2015.5.01.0003 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, 

Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): VALDECI FRANCISCO 

BARACHO, Advogada: Dra. Ana Cecília Monteiro Chaves de Azevedo, Advogado: Dr. 

Vera Maria Chaves de Azevedo Tecles, Advogado: Dr. Daniel Roberto de Oliveira Ramos, 

Decisão: conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10711-

97.2014.5.01.0009 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CARVALHO HOSKEN S.A. - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES, 

Advogado: Dr. Patrícia Sylvan Neves, Agravado(s): JOSE CARLOS MORENO JUNIOR, 

Advogada: Dra. Soraya Rabelo Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 

art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 

da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento 
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averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 10677-29.2015.5.18.0005 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo 

Roberto Ivo de Rezende, Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): PAULO 

CÉSAR REIS, Advogado: Dr. Thiago Romer de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 

10994-29.2016.5.15.0117 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. 

Wanderley Matheus Garcia, Agravado(s): LUZINEI MALTA CANUTO DE PAULA, 

Advogado: Dr. Fernando Attié França, Advogada: Dra. Luciene Seribelli Panice, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

ED-ED-AIRR - 10968-67.2015.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, 

Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes 

Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Agravado(s): JEFFERSON 

DOMINGOS GOMES, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10966-46.2014.5.03.0091 da 

3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SAMOTRACIA MEIO AMBIENTE E EMPREENDIMENTOS LTDA, Advogada: Dra. 

Alessandra Kerley Giboski Xavier, Agravado(s): ADRIANO ALVES DE LIMA, Advogada: 

Dra. Margareth Moysés de Barros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10944-04.2015.5.01.0060 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

JORGE SANT ANA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 



30 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-AIRR - 10904-20.2016.5.03.0096 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE UNAÍ, 

Procurador: Dr. Hugo Rocha Rebello, Agravado(s): FLAVIO ALVES OLIVEIRA - EPP, 

MARIA ELENA QUIRINO DA SILVA, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Marra de Moura, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, no importe de 

5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-

ED-RO - 11161-04.2013.5.01.0000 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JEFERSON SCALABRIN, Advogado: Dr. Jorge 

Normando de Campos Rodrigues, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Advogado: Dr. 

Alexandre Simões Lindoso, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, 

Advogada: Dra. Talissa Naiara Elias Lima, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, 

Advogado: Dr. Alisson Arsolino Albuquerque, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11149-97.2017.5.15.0084 da 

15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado 

Paneque, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, Advogado: Dr. Ana Paula 

Fernandes Lopes, Agravado(s): JOSE LUIZ CATHARINO, Advogado: Dr. Valdir Kehl, 

Advogado: Dr. Roberto de Camargo Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11104-70.2015.5.01.0014 da 

1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SERGIO NETO DA SILVA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 
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Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-RR - 11100-94.2007.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 

Carvalho Vianna, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS, DE MATERIAL ELÉTRICO E DE 

INFORMÁTICA DE BARRA MANSA, VOLTA REDONDA, RESENDE, ITATIAIA, 

QUATIS, PORTO REAL E PINHEIRAL, Advogado: Dr. João Nery Campanário, 

Advogado: Dr. Cristiano Brito Alves Meira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. 

Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11031-72.2015.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): WILMAR NEVES 

MANOEL, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com 

condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-AIRR - 11398-28.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 

PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

FABIANO APARECIDO BARBOZA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR 

- 11363-28.2016.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 

Procópio Florêncio, Procurador: Dr. Robson Flores Pinto, Agravado(s): SS SANEAMENTO 
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E SERVIÇOS EIRELI, TAMIRES MARTINS MENDONCA, Advogado: Dr. Luiz Fábio 

Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, 

no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 11330-78.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 

PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

EDMILSON MINHANO ROCHA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, 

Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11313-42.2018.5.15.0144 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

GILBERTO ANTONIO BERATO JUNIOR, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e 

Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11307-35.2018.5.15.0144 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO 

DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

SONIA MARIA DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, 

Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11614-29.2015.5.01.0032 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): JULHO 

CEZAR OLIVIERI, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de 

Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - 

CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
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agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11511-79.2018.5.15.0144 

da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, 

Agravado(s): LUCIENI MOLINA RICCI, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e 

Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o 

valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11462-53.2015.5.03.0087 da 3ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, 

Agravado(s): DÉBORA MARGARETE ROSA SUDÁRIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

Bruno Coura de Mendonça, Advogado: Dr. Eduardo Vicente Rabelo Amorim, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-AIRR - 11453-02.2017.5.15.0083 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado 

Paneque, Advogada: Dra. Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco 

Nascimbem Chadid, Agravado(s): MARCUS VINICIUS SILVA DE JESUS, Advogado: Dr. 

Jose Pedro Andreatta Marcondes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 

art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado 

da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-Ag-ED-

AIRR - 11411-29.2015.5.01.0077 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SERAFIM ELEOTÉRIO LOPES, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Agravado(s): 
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COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, indeferir o pedido de suspensão do feito. Por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação do 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 11685-61.2015.5.01.0022 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANSELMO RENATO MOREIRA COSTA, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento, com condenação do agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11657-63.2015.5.01.0032 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MARCO AURELIO 

FERNANDES RODRIGUES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 2% (dois por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11625-18.2018.5.15.0144 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, 

Agravado(s): CLEUSA DE OLIVEIRA MARQUES, Advogada: Dra. Fernanda Prado 

Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11623-

48.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças 

de Paiva e Oliveira, Agravado(s): SUELI SALES, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira 
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e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 11618-26.2018.5.15.0144 da 

15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, 

Agravado(s): MARIA APARECIDA MORENO LEME, Advogada: Dra. Fernanda Prado 

Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 12528-

84.2017.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): REJANE DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Leonardo Jacob Bertti, 

Agravado(s): MUNICÍPIO DE ITATIBA, Procurador: Dr. Daniel Rugeri Moreira, 

VANESSA AGUIAR TEIXEIRA GARCIA EIRELI - ME, Advogado: Dr. Márcio Rogério 

Solcia, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-ED-AIRR - 12266-26.2017.5.15.0084 da 15ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS 

DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. 

Ana Paula Fernandes Lopes, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 

Agravado(s): CILSO PEREIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Processo: Ag-AIRR - 12054-

93.2015.5.15.0045 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Raquel 

Nassif Machado Paneque, Advogada: Dra. Tatiane De Cicco Nascimbem Chadid, 

Advogado: Dr. Ana Paula Fernandes Lopes, Agravado(s): VALDECI REIS VIEIRA, 

Advogado: Dr. Eduardo Moreira, Advogada: Dra. Rosângela dos Santos Vasconcellos, 

Advogada: Dra. Samira Gabrielle Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 
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sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-E-ED-Ag-AIRR - 11992-

90.2015.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): ANDRE LUIZ DO NASCIMENTO SILVA, 

Advogado: Dr. Robson Rosado Feijó, BSM ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL), Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento condenando a agravante ao pagamento de 

multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por 

cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-AIRR - 11809-

67.2014.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Paulo Dimas de Araújo, 

Advogado: Dr. Rafael Ramos Abrahão, Agravado(s): JAINE PETRONILHO DE 

OLIVEIRA, Advogado: Dr. James Anderson Narciso Filho, PROATIVO SERVIÇOS 

EMARKETING EIRELI, Advogada: Dra. Christiane Castro Florêncio, Advogada: Dra. 

Nívea Regina Aureliano Cordeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 20791-50.2016.5.04.0015 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VALDIRENE FRANCAO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Tarta, Advogado: Dr. 

Rodrigo Sterzi Ribas, Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTES AÉREOS LTDA., EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO, Advogada: Dra. Daniella Corrêa Eschiletti, Advogada: 

Dra. Débora Ferreira Catizani Faria, Advogada: Dra. Giselle Emerick Dias, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 

20780-36.2016.5.04.0010 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): BRUNO DE CASTRO NUNES, Advogado: Dr. Márcio Tarta, 

Agravado(s): AIR SPECIAL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS 

LTDA., EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA - 

INFRAERO, Advogada: Dra. Daniella Corrêa Eschiletti, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-ARR - 20755-
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54.2015.5.04.0205 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): RUMO MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando dos Santos 

Moreira, Agravado(s): CELSO DA COSTA PAIM, Advogada: Dra. Franciele de Oliveira 

Jardim, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Após o julgamento, cumpra-se a decisão de seq. 21. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20624-

03.2016.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ECOVIX CONSTRUÇÕES OCEÂNICAS S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Ana Catharina Crahim de Mello, 

Agravado(s): FABIO BRITTO DA SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Rochedo Martinelli, 

Advogado: Dr. Marcelo Baquini da Silva Martinelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa 

na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor 

atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-AgR-

AIRR - 20391-80.2014.5.04.0023 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MERCK SHARP & DOHME FARMACÊUTICA 

LTDA., Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Agravado(s): MARCO ANTONIO 

CAPITANI, Advogado: Dr. Fábio Maier Alexandretti, Decisão: por unanimidade, conhecer 

do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de 

multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% 

do valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 100133-42.2017.5.01.0021 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GELSON CARDOSO DOS SANTOS, 

Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE 

TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: 

Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100122-68.2018.5.01.0541 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO 

DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAETEC, 
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Procuradora: Dra. Maria Beatriz Freitas de Oliveira, Agravado(s): PAGLO CESAR 

CHAVES COSTA, Advogado: Dr. Ronaldo Kneipp de Oliveira, VERDE GESTÃO DE 

SERVIÇOS E RESÍDUOS EIRELI, Advogado: Dr. Fábio Nogueira Fernandes, Advogada: 

Dra. LAURA MACEDO BICALHO, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 63200-57.2009.5.03.0098 da 3ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TELEMONT 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 

Agravado(s): ADILSON PEREIRA BARBOSA, Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, 

TELEMAR NORTE LESTE S/A, Advogada: Dra. Déborah Cabral Siqueira de Souza, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres 

Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo quanto ao tema da 

admissibilidade do recurso extraordinário. Por unanimidade, conhecer do agravo , e, quanto 

ao tema da substituição do depósito recursal por seguro garantia e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 21085-09.2017.5.04.0261 da 4ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): SINDICATO 

DOS BANCARIOS E FINANCIARIOS DO VALE DO CAI, Advogado: Dr. Djeison Kehl, 

Advogado: Dr. Clecio Meyer, Advogado: Dr. Lucas Deodoro Klin Meyer, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-

AIRR - 20882-48.2019.5.04.0141 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Sandro Osni da Silva Gomes, Advogado: Dr. Rafael 

Araújo Vieira, Agravado(s): GERSON ROCHA GRILLER E OUTROS, Advogado: Dr. 

Otavio Espinosa Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação 

prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 

atualizado da causa. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100367-97.2018.5.01.0341 da 1ª 
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Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JOAO BATISTA DA SILVA, Advogado: Dr. 

Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente 

do agravo interno e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no 

importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100321-75.2016.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HENRIQUE SOUZA 

SOARES, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA 

BRASILEIRA DE TRENS URBANOS –  CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-E-ED-AIRR - 100244-32.2016.5.01.0483 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 

Agravado(s): FIJOL MACIEL DA SILVA, Advogada: Dra. Vivian Malvão de Mattos, 

FIVE STARS DE MACAE SERVICOS DE PETROLEO EIRELI E OUTROS, Advogado: 

Dr. João Marcos Cavichioli Feiteiro, PARAGON OFFSHORE DO BRASIL LTDA., 

Advogado: Dr. Ivan Tauil Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do 

art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do 

valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 100216-51.2016.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): LUIZ AUSTREGESILO MENDONCA, 

Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 

Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS, Advogado: Dr. 

Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
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lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100146-14.2018.5.01.0342 da 1ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): FLAVIO RENATO GRIBEL LUCCHESI, Advogado: Dr. Bruno 

Vieira Lopes, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao 

pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 5% (cinco por cento) do valor 

atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento 

averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da 

Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100508-19.2018.5.01.0341 da 

1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): EDMILSON RODRIGUES MUNIZ, Advogado: 

Dr. Murilo Cezar Reis Baptista, Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. 

Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 100399-68.2019.5.01.0050 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): GREYCIANE PACHECO VIEIRA, Advogado: Dr. 

Bruno Ribeiro da Silva, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Vera Lúcia Costa Bethencourt, 

Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 

Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100372-22.2018.5.01.0341 

da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela 

Burlamaqui de Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Ronny Dantas da Costa, Agravado(s): 

ELCON HENRIQUES DUTRA, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 
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agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-AIRR - 100502-72.2019.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da 

Veiga, Advogado: Dr. Emmerson Ornelas Forganes, Agravado(s): VICENTE LOURIVAL 

DE SOUZA, Advogado: Dr. Denis Marcelo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 100468-73.2016.5.01.0481 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues 

Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, 

Agravado(s): BASE ENGENHARIA E SERVIÇOS DE PETRÓLEO E GÁS S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogada: Dra. Tatiana Weigand Berna Rayel, 

IWALBER VICTAL PEREIRA JÚNIOR, Advogado: Dr. Donne Pinheiro Macedo Pisco, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Observação: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100862-

15.2016.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): NILSON GOMES COSTA, 

Advogado: Dr. Aurea Martins Santos da Silva, Advogado: Dr. Paulo Henrique Teixeira 

Passos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em 

favor da parte contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100759-34.2018.5.01.0342 da 1ª 
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Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): CELSO BERTOLINO MAIA, Advogada: Dra. 

Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor do 

reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 100756-07.2016.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ALCIR SILVA BROCHADO, Advogado: Dr. 

Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Ricardo 

Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 100601-47.2016.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogada: Dra. Ana Gabriela Burlamaqui de 

Carvalho Vianna, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): 

PAULO SÉRGIO REIS, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte 

agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no importe de 5% (cinco por cento) 

do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 100520-

30.2018.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): AGENOR MEDRADO DA SILVA, 

Advogado: Dr. Felipe de Santa Cruz Oliveira Scaletsky, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e 

Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-Ag-ARR - 101242-81.2016.5.01.0068 da 1ª 
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Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Renata Cotrin Nacif, Procuradora: Dra. 

Renata Ruffo Rodrigues Pereira Rezende, Agravado(s): BEQUEST CENTRAL DE 

SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Thiago Brock, ELIANE MARIA CAMPELLO, 

Advogada: Dra. Letícia Domingos de Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo 

e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101159-79.2017.5.01.0343 

da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de 

Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JORGE LUIS DOS SANTOS, Advogado: Dr. 

Aurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, 

negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 

1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do 

valor atualizado da causa, considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio 

Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 101103-

35.2018.5.01.0012 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): CARMEN LUCIA DE ALMEIDA SIRENA, Advogado: Dr. Bruno 

Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. Alex Leal Finizola, Advogado: Dr. Priscila Santos 

Nazareth, Agravado(s): PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Seixas Scofano, Advogado: Dr. Thiago 

Bressani Palmieri, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-E-ED-AIRR - 101080-11.2016.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): G-COMEX 

ÓLEO & GÁS LTDA., VALDENICE FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jorge 

Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101038-53.2016.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HARRIS PYE BRASIL LTDA, 

Advogado: Dr. Renato Curvelo de Araujo, Agravado(s): ANDREY RODRIGUES 

POMPEU, Advogado: Dr. Jairo da Silva Antunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-ARR - 101572-

60.2016.5.01.0462 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Emerson Barbosa 

Maciel, Procuradora: Dra. Renata Cotrim Nacif, Agravado(s): KELLY JUSTO DOS 

SANTOS, Advogado: Dr. Antônia de Maria Farias Ranhada, PROL STAFF LTDA., 

Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Furtado, Advogado: Dr. Thiago Brock, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-

E-ED-AIRR - 101519-82.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LUCIANO 

VIANA PERES, Advogado: Dr. Sergio Oliveira Silva, UTC ENGENHARIA S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, considerando a 

manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101425-60.2016.5.01.0033 

da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ANTONIO CARLOS BARCELLOS, Advogado: Dr. Murillo dos Santos Nucci, Advogado: 

Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS 

URBANOS, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-RRAg - 101298-

37.2017.5.01.0341 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. 

Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): ANDRE QUEIROZ LIMONGI, 

Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 



45 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de 

multa em favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros 

Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-Ag-AIRR - 101242-95.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da 

Veiga, Agravado(s): LUIZ CARLOS FERREIRA, Advogada: Dra. Andrea Pimentel 

Mariano e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa a favor do reclamante, no 

importe de 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

E-ED-AIRR - 102464-06.2016.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 

PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): BSM 

ENGENHARIA S.A., Advogado: Dr. Joao Pedro Eyler Povoa, Advogada: Dra. Juliana 

Logato Pereira, ORLANDO FARIAS NETO, Advogado: Dr. Elizabeth Rocha Almada, 

Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por incabível. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-AIRR - 102085-18.2017.5.01.0551 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES EM 

TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE BARRA MANSA, Advogado: Dr. Hércules Anton 

de Almeida, Agravado(s): ABL-FABRICACAO COMERCIO E SERVICOS 

INDUSTRIAIS LTDA, Advogado: Dr. Hindemburgo Pizzarino, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 

101977-02.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): MARGARETE MARIA CONCEICAO, Advogado: Dr. Artur 
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Faria Briote Filho, Agravado(s): G.R.A SERVICOS TERCERIZADOS EIRELI - ME, 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Deborah Abreu, 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-E-ED-AIRR - 101780-44.2017.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 

Agravado(s): GUILHERME VICENTE MARQUES, Advogado: Dr. Leandro Gomes Neto, 

UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando 

Morelli Alvarenga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Observação: 

impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 101703-67.2017.5.01.0343 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL 

- CSN, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Agravado(s): JOSE 

ANTONIO LOPES BRAZ, Advogada: Dra. Áurea Martins Santos da Silva, Advogada: Dra. 

Jessika Crystine Ramos do Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em 

favor do reclamante, no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma ao art. 1.021, 

§ 4º, do CPC/2015. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi, Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 182400-60.1996.5.01.0004 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE, Advogado: Dr. José Luiz Cavalcanti 

Ferreira de Souza, Agravado(s): ESPÓLIO de JUNOT ABI RAMIA ANTONIO E 

OUTROS, Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Advogado: Dr. Pedro Faini Wigg, Decisão: 

por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-

AIRR - 164800-14.2012.5.17.0006 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO 

DE SÁ LTDA., Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvao, Agravado(s): SINDICATO DOS 

PROFESSORES DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Advogado: Dr. Marcelo Caetano 

Médice Carlesso, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 
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provimento, condenando as agravantes ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, 

do CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Processo: Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 149700-

64.2008.5.01.0342 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): RODRIGO DE SOUZA LOPES, Advogado: Dr. Hércules Anton de 

Almeida, Agravado(s): VBIER COMERCIO E DISTRIBUICAO DE BEBIDAS LTDA, 

Advogada: Dra. Silvana Novaes de Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-RR - 127600-32.2008.5.02.0005 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Celso Alves de 

Resende Junior, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 

Corrêa, Advogada: Dra. Daniela Yoko Nice, ECONOMUS - INSTITUTO DE 

SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Luís Fernando Feola Lencioni, Advogado: Dr. 

César Eduardo Andrade Furue, RITA LÚCIA NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Marco 

Antônio Innocenti, Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento de multa fixada em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, em favor 

da parte contrária, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-E-ED-AIRR - 

102622-61.2016.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: 

Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): LUIS CORDEIRO NAKHLE, Advogado: 

Dr. Wagner Carvalho Motta, PERSONAL SERVICE RECURSOS HUMANOS E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Daniely da Costa 

Fontenele, Advogado: Dr. Vanessa de Souza Xavier, Advogado: Dr. Bruno de Medeiros 

Lopes Tocantins, Advogado: Dr. Thiago Bressani Palmieri, Decisão: por unanimidade, não 

conhecer do agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme 

Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-ARR - 325900-62.2006.5.02.0084 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, 

Advogado: Dr. Alexandre César Faria, Agravado(s): MARIA HELENA YOKO TADO, 
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Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR - 291700-08.2008.5.04.0018 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CARLOS NORBERTO SILVA DE SA, Advogado: Dr. Iurc Cyrre Worm, Agravado(s): 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MOINHOS SHOPPING E HOTEL E OUTRO, Advogado: Dr. 

Paulo César do Amaral de Pauli, Advogada: Dra. Melissa Moreira de Aguiar, CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO RIO GRANDE DO SUL - CRC/RS, Advogada: 

Dra. Taís Fensterseifer, MASSA FALIDA de VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA. E OUTRO, 

Advogado: Dr. Adalberto Pacheco Domingues, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. Ricardo 

Silveira de Aquino, WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. 

Renata Pereira Zanardi, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-

lhe provimento. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina 

Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 246200-98.2008.5.02.0041 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FAZENDA 

PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Daisy Rossini de Moraes, 

Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Igor D'Moura Cavalcante, 

Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, ECONOMUS INSTITUTO DE SEGURIDADE 

SOCIAL, Advogada: Dra. Janete Sanches Morales dos Santos, MARIA JOSÉ MARCIANO 

GOLIA, Advogada: Dra. Eliane Gutierrez, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, 

e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada 

em 5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos 

termos do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 224200-24.2009.5.15.0004 

da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique 

Procópio Florêncio, Agravado(s): OSWALDO CECÍLIO DE MOURA E OUTROS, 

Advogada: Dra. Ana Cristina Alves, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no 

mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa fixada em 

5% (cinco por cento) do valor atualizado da causa, em favor da parte contrária, nos termos 
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do art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-ED-AIRR - 219000-41.2009.5.02.0087 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Rodrigo 

Menicucci, Agravado(s): COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - 

CPTM, Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, MIGUEL PRIETO, Advogado: Dr. Sílvio 

Rubens Michelman, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-E-AIRR - 1000778-38.2016.5.02.0251 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SILCLEAN SERVICOS 

DE ASSEIO E CONSERVACAO LTDA - ME, Advogada: Dra. Isaulina Julia Moura 

Santos, Advogada: Dra. Elizabete Sousa Santos, Agravado(s): CELIA RODRIGUES 

FERREIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Antônio José dos Santos, Decisão: por 

unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: Ag-AIRR - 1000693-40.2016.5.02.0255 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto Lovecchio, Agravado(s): 

NATÁLIA UDI ARAÚJO CARVALHO FANTON, Advogado: Dr. Marcelo Henrique 

Papis Ferreira, ORGANIZAÇÃO SOCIAL SAÚDE REVOLUÇÃO, Advogado: Dr. Paulo 

de Toledo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a parte agravante ao pagamento de multa em favor da reclamante, 

no importe de 5% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC/2015. Processo: Ag-E-AIRR - 1000561-70.2016.5.02.0614 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado 

Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, VALTER PEREIRA BISPO, Advogado: Dr. 

Rodrigo Gabriel Mansor, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por 

incabível. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1000511-67.2016.5.02.0089 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): NOELIZIO DE 

CAMARGO GUIMARÃES, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 
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unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: Ag-ED-RR - 812500-81.2006.5.09.0001 da 9ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RUMO 

MALHA SUL S.A., Advogado: Dr. Fábio Korenblum, Agravado(s): LOCOMAQ 

MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS FERROVIARIOS LTDA., Advogado: Dr. Marcelo 

Mokwa dos Santos, Advogado: Dr. Elias Marques de Medeiros Neto, NATÃ 

MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA., SAVIO ERIBERTO TONDIN, Advogada: Dra. 

Letícia Costa Leite Maia, SCHADE E RICHTER LTDA., Advogado: Dr. Marcelo Mokwa 

dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Após o julgamento, cumpra-se a decisão de seq. 24. Processo: Ag-Ag-ED-

AIRR - 1001555-43.2014.5.02.0461 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA., 

Advogado: Dr. Alexandre de Almeida Cardoso, Agravado(s): MANOEL MARREIRO DE 

SALES, Advogado: Dr. Levi Carlos Frangiotti, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% sobre o valor 

atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001440-92.2016.5.02.0706 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. 

Heraldo Jubilut Júnior, Agravado(s): ADJACKSON JOSÉ BATISTA ALVES, Advogado: 

Dr. Rodrigo Gabriel Mansor, Advogado: Dr. José de Haro Hernandes Júnior, 

TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 

Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1001355-

33.2018.5.02.0061 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): LUIS MAURO POLICARPO DA LUZ, Advogada: Dra. Simone 
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Aparecida Silva, Agravado(s): CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA 

PAULA SOUZA, Procuradora: Dra. Flávia Maria Silveira Souza Ferro, DUNBAR 

SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Felipe Augusto Villarinho, 

Advogada: Dra. Caroline Moura Mafra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1001319-95.2017.5.02.0361 da 

2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

SAINT-GOBAIN DO BRASIL PRODUTOS INDUSTRIAIS E PARA CONSTRUÇÃO 

LTDA., Advogada: Dra. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): UNIÃO (PGFN), 

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento. Processo: Ag-Ag-E-AIRR - 1001271-97.2017.5.02.0374 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Agravado(s): EDERSON 

COSTA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Raimundo Jéter Rodrigues Costa, TELEFÔNICA 

BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli,  

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, 

condenando o agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, 

do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: Ag-ED-RRAg - 1002281-97.2015.5.02.0714 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

METALÚRGICA PRADA, Advogado: Dr. Osvaldo Ken Kusano, Agravado(s): EUNICE 

DE PAIVA CHAVES, Advogado: Dr. Rafael de Ávila Maríngolo, Advogado: Dr. Pedro 

Prudente Albuquerque de Barros Corrêa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, 

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-E-Ag-ARR - 1002021-58.2017.5.02.0614 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): 

DANILO BORGES OLIVEIRA, Advogado: Dr. Alexandre dos Reis Lima, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, 

no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-AIRR 

- 1001771-15.2017.5.02.0391 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 
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de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson 

Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): GENEILDO 

FRANCISCO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. Raimundo 

Jéter Rodrigues Costa, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, Decisão: por unanimidade, 

conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, com condenação da agravante ao 

pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 

5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 

1001663-29.2017.5.02.0603 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio 

Maschietto, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravado(s): ERALDO 

LEONEL DA SILVA, Advogada: Dra. Kelly Monique Tousek Lima, Advogado: Dr. 

Alexandre dos Reis Lima, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians 

Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Decisão: por unanimidade, conhecer do 

agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa 

por protelação prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor atualizado da causa. Processo: Ag-E-Ag-AIRR - 1001604-56.2015.5.02.0362 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ICOMON TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): JOSÉ 

SEBASTIÃO DE OLIVEIRA ALVES, Advogada: Dra. Ana Célia Zampieri, Advogado: Dr. 

Marcelo Zampieri Molina, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Advogado: Dr. Cléber Magnoler, Advogado: Dr. Fabio Rivelli, Decisão: por 

unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando a 

agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC, em favor da parte 

contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, considerando a manifesta 

improcedência do apelo. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1537-72.2014.5.02.0062 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

CANTARO ENCOMENDAS DE TRANSPORTE LTDA, Advogada: Dra. Fernanda 

Ribeiro Guia Reis, Embargado(a): FRANCISCO VITORINO DOS SANTOS, Advogado: 

Dr. Rubens Garcia Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração 
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e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-E-AIRR - 850-

73.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 

Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., 

BALBINO JESUS CARDOSO, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogada: Dra. Rita de 

Cássia Barbosa Lopes Vivas, CONTERN-CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., 

Advogada: Dra. Elenice Cristina Teodoro Pereira, INFINITY BIO-ENERGY BRASIL 

PARTICIPAÇÕES S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a 

embargante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, 

no importe de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa. Observação: 

impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de 

Lacerda Paiva. Processo: Ag-E-AIRR - 1002286-27.2016.5.02.0022 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ICOMON 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogada: Dra. 

Luciana Souza de Mendonça Furtado, Advogado: Dr. Flavio Maschietto, Agravado(s): 

MARIA DA CONCEICAO BANDEIRA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Ricardo Sanches 

Guilherme, Advogada: Dra. Renata Sanches Guilherme, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 

Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento da multa por protelação prevista no art. 

1.021, § 4º, do CPC/2015, no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 

causa. Processo: ED-Ag-ARR - 1580-36.2012.5.03.0099 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TELEMONT ENGENHARIA 

DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Manoel de Souza Guimarães Júnior, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): MARCOS NUNES PIRES, 

Advogado: Dr. Edson Peixoto Sampaio, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. 

José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Decisão: 

por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 
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Bastos. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1081-92.2015.5.17.0152 da 17ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: VIX LOGÍSTICA S.A., 

Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, Embargado(a): CELSO MARTINS DE ABREU E 

OUTRO, Advogado: Dr. Esdras Elioenai Pedro Pires, Advogada: Dra. Maria da Conceição 

Sarlo Bortolini Chamoun, SAMARCO MINERAÇÃO S.A., Advogado: Dr. Rodrigo de 

Albuquerque Benevides Mendonça, Advogada: Dra. Maria da Conceição Sarlo Bortolini 

Chamoun, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 10030-08.2013.5.18.0101 da 18ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: EFE 

SERVICOS AGRICOLAS LTDA, Advogada: Dra. Alessandra Reis, Advogado: Dr. Júlio 

Maria Reis, Embargado(a): NEY FURTADO DA SILVA, Advogada: Dra. Teresa 

Aparecida Vieira Barros, USINA SANTA HELENA DE AÇÚCAR E ÁLCOOL S.A., 

Advogado: Dr. Priscila Rosa Vieira Roriz, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 

10026-76.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: CONCESSIONÁRIA RODOVIAS DO TIETÊ S.A. (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., GEDEON VIANA PAIVA, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Ivan da Silva Peixoto, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-ED-Ag-AIRR - 1845-26.2011.5.12.0001 da 12ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: HIGIIA 

CLÍNICA MÉDICA LTDA., Advogado: Dr. Marco Antônio Ceni Lemos, Embargado(a): 

ANA MERI PETEFFI, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a 

embargante ao pagamento de multa fixada em 1% do valor atualizado da causa, em favor da 

parte contrária, nos termos do art. 1.026, § 2º, do CPC. Observação: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1740-

47.2016.5.17.0191 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: VIX LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes, 
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Embargado(a): GELSON BARBOSA, Advogado: Dr. Luiz Carlos Peixoto, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 1692-03.2017.5.12.0059 da 12ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: LIGEYRINHO 

LOGISTICA INTEGRADA LTDA, Advogado: Dr. Vinicius Dadald, Advogado: Dr. 

Samuel Carlos Lima, Embargado(a): ADRIANO VIEIRA DAS NEVES, Advogado: Dr. 

Marciel Agenor Marcelino, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 11759-

05.2016.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: HIRAE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, Advogado: Dr. 

Jesse Valeriano da Silva, Embargado(a): FRANCENALDO DE SOUSA MORAES, 

Advogado: Dr. Luiz Gustavo Ferreira de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-Ag-Ag-

AIRR - 11172-61.2014.5.03.0026 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Embargante: TELEMONT ENGENHARIA DE 

TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, Embargado(a): 

FABRÍCIO GOMES DE SOUZA FERREIRA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, TELEMAR 

NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Welington Monte 

Carlo Carvalhaes Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para 

proceder no exame do agravo interposto contra a decisão que denegou seguimento aos 

recursos extraordinários. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe 

provimento, condenando a agravante ao pagamento de multa na forma do art. 1.021, § 4º, do 

CPC, em favor da parte contrária, no importe de 5% do valor atualizado da causa, 

considerando a manifesta improcedência do apelo. Observação: impedimento averbado pelo 

Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 

10450-21.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA, Advogada: Dra. Ana Paula 
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Moreira dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 

mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do valor da causa 

fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: ED-Ag-AIRR - 10418-

16.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Embargante: RODOVIAS DAS COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo 

Takano, Embargado(a): ADEMAR NEVES DE SOUZA, Advogado: Dr. Sid Harta Riedel 

de Figueiredo, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogado: Dr. Uedson Dias, Advogado: Dr. 

Rublia Verena Lima Costa, Advogado: Dr. Andre Rodrigues Lima Dias, Advogado: Dr. 

Vinicius Rodrigues Lima Dias, ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE 

S.A., Advogada: Dra. Márcia Pelissari Gomes, CONTERN CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, INFINITY BIO-

ENERGY BRASIL PARTICIPAÇÕES S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: impedimento 

averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 10383-56.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL 

AUTO - ESTRADAS S/A, Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): 

ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ROBERTO SANTOS DE 

JESUS, Advogado: Dr. Rubens Rodrigues Moura, TINTO HOLDING LTDA., Advogada: 

Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos 

de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento 

da multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do 

valor da causa fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: ED-ED-Ag-

Ag-E-Ag-AIRR - 10365-98.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG 050 

S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., ILMAR RODRIGUES CRUZ, Advogado: Dr. Pablo 

Ferraz Miranda, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu 

Barberino Rios, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
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mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da multa por 

protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do valor da causa 

fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: ED-Ag-Ag-E-Ag-AIRR - 

10293-48.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: CONCESSIONÁRIA DA RODOVIA MG-050 S.A., Advogado: 

Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE ÁLCOOL DE 

NANUQUE S.A., BRUNO DE SOUZA LIMA, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa 

Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Advogado: Dr. Pablo Ferraz Miranda, 

CONCESSIONÁRIA SPMAR S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Observação: impedimento averbado pelos 

Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: ED-

Ag-Ag-E-RR - 10292-63.2015.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TRIÂNGULO DO SOL AUTO-ESTRADAS 

S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA DESTILARIA DE 

ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Zanchetta de Oliveira, JOSÉ 

FÉLIX DA SILVA, Advogado: Dr. Carlos Henrique Matos Ferreira, Advogada: Dra. Rita 

de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Advogado: Dr. Tadeu Barberino Rios, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-Ag-ED-AIRR - 10050-85.2013.5.11.0006 da 11ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: RAIMUNDO 

JOSÉ SILVA LIMA, Advogado: Dr. Antônio Azevedo de Lira, Embargado(a): AF 

PACHECO, Advogado: Dr. Gesiel Barbosa dos Santos, UNIMED DE MANAUS - 

COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA., Advogado: Dr. Caroline Pereira da 

Costa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-

lhes provimento. Processo: ED-ED-Ag-AIRR - 1000289-26.2018.5.02.0026 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: DOLCE - 

TORTERIA, CYBER CAFÉ E LIVRARIA LTDA., Advogado: Dr. Luís Flávio Augusto 

Leal, Embargado(a): ADAIS SEBASTIAO BONELLI DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 

Maristela Gonçalves Dutra, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de 

declaração e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando a embargante ao pagamento da 
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multa por protelação prevista no art. 1.026, § 2º, do CPC/2015, no importe de 2% do valor 

da causa fixado na petição inicial, atualizado monetariamente. Processo: ED-Ag-AIRR - 

1000271-31.2017.5.02.0255 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor Augusto 

Lovecchio, Embargado(a): COMPANHIA CUBATENSE DE URBANIZAÇÃO E 

SANEAMENTO - CURSAN, Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Freire, JOSIANE MATIAS 

DE LIMA OLIVEIRA, Advogado: Dr. Jeferson da Silva, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-

Ag-ED-RR - 193700-55.2009.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO, Procurador: Dr. Paulo Henrique Procópio Florêncio, Embargado(a): 

DURVALINA ANDRADE, Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, FUNDAÇÃO DE 

APOIO AO ENSINO, PESQUISA E ASSISTÊNCIA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

FACULDADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO 

PAULO - FAEPA, Advogada: Dra. Viviane Aparecida dos Reis, Decisão: por unanimidade, 

conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-

Ag-ED-Ag-AIRR - 20836-54.2016.5.04.0791 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: COOPERATIVA DOS SUINOCULTORES 

DE ENCANTADO LTDA., Advogado: Dr. Reinaldo José Cornelli, Embargado(a): JOSE 

NICOLAS DURAN ACEVEDO, Advogado: Dr. Luiz Angelo Bianchi Júnior, Decisão: por 

unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 20630-27.2015.5.04.0451 da 4ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ESTADO DO 

RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. Guilherme Gonzales Real, Embargado(a): CCS 

MINERAÇÃO, RECUPERAÇÃO AMBIENTAL E TERRAPLANAGEM LTDA. - EPP, 

DANILO SILVA VIEIRA, Advogado: Dr. Francisco Leonardo Scorza, Advogado: Dr. 

Airton Tadeu Forbrig, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 

no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-E-Ag-ED-AIRR - 12037-

55.2014.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 
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Filho, Embargante: LANSA FERRO E AÇO LTDA., Advogado: Dr. Cícero Lourenço da 

Silva, Advogado: Dr. Joaquim Pedro de Medeiros Rodrigues, Advogado: Dr. Donne 

Pinheiro Macedo Pisco, Advogada: Dra. Viviane Almeida da Silva, Embargado(a): 

JUAREZ GONÇALVES DE FREITAS E OUTROS, Advogado: Dr. João Ailton Gomes 

Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 

dar-lhes provimento para sanar contradição quanto à base de calculo da multa prevista no 

art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001996-34.2015.5.02.0511 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

MUNICÍPIO DE ITAPEVI, Advogado: Dr. José Carlos Poletto Júnior, Embargado(a): 

DENISE DOS SANTOS SILVA, Advogado: Dr. Ermelindo Nardeli Neto, EXECUÇÃO 

CONSTRUÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO LTDA., Advogado: Dr. Carla Carolina de Santana 

Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-

lhes provimento. Processo: ED-Ag-ED-Ag-ED-E-ED-ARR - 1001871-59.2014.5.02.0363 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

PORTA CABOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., Advogado: Dr. Alex Pereira 

Leuterio, Embargado(a): ARGO-HYTOS AT FLUID POWER SYSTEMS LTDA, 

Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, FSP PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS 

LTDA., Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, FULVIO RENATO PIVA, Advogado: 

Dr. Denis Rutkowski Lopes Cardoso, NOVOCABO COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE 

CABOS ELÉTRICOS LTDA., Advogado: Dr. Alex Pereira Leuterio, STARKWAND DO 

BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., Advogado: Dr. Virgílio Pereira Rego, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-ED-RR - 1001845-66.2018.5.02.0607 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: SAO PET 

MEGA STORE INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSORIOS PARA ANIMAIS EIRELI 

- ME, Advogado: Dr. Luiz Carlos Saraiva Souto de Amaral, Embargado(a): ANDRESSA 

MONIQUE DA SILVA FLORINDO, Advogada: Dra. Heloísa Jesus Soares Santos, 

Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes 

provimento. Processo: ED-Ag-E-Ag-AIRR - 1000678-60.2017.5.02.0603 da 2ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: ICOMON 



60 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Flávio Maschietto, Advogado: Dr. Heraldo Jubilut 

Júnior, Embargado(a): CARLOS EDUARDO BARCA MOLINA, Advogada: Dra. Ana 

Célia Zampieri, Advogado: Dr. Marcelo Zampieri Molina, TELEFÔNICA BRASIL S.A., 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos 

embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: Ag-AIRR - 837-

95.2011.5.03.0055 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de Barcelos, 

Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): GARRA TELECOMUNICAÇÕES E 

ELETRICIDADE LTDA., Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, NILSON 

MARCOS DO CARMO, Advogado: Dr. Márlon César Albino dos Reis, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 11723-

38.2017.5.03.0090 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 

Embargante: CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, 

Embargado(a): ECEL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José 

Igor Veloso Nobre, JOSE ROBERTO DOMINGOS, Advogado: Dr. Wellington 

Mascarenhas de Souza Medeiros Carvalho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos 

de Declaração. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-ED-ARR - 11736-18.2016.5.03.0043 da 3ª Região, 

Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG 

DISTRIBUIÇÃO S.A, Advogado: Dr. Bernardo Ananias Junqueira Ferraz, Agravado(s): 

MILTON MOREIRA DE AQUINO, Advogada: Dra. Eucilene Siqueira Barros, Advogado: 

Dr. Alex José Soares Cury, Advogada: Dra. Jucele Correia Pereira, Advogado: Dr. Monica 

Beatriz Gomes, Advogado: Dr. Antônio Eustáquio da Anunciação, Decisão: por 

unanimidade, negar provimento ao Agravo e condenar a parte Agravante ao pagamento de 

multa equivalente a 2% do valor atualizado da causa, na forma do art. 1.021, § 4º, do CPC. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho. Processo: Ag-AIRR - 10053-53.2019.5.03.0135 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 

Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., 

Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ANDRE SEABRA DO PRADO, 
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Advogado: Dr. Gustavo Hubner Destro, CRISTAL SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. Observação: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-Ag-

AIRR - 12662-75.2016.5.15.0039 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RAÍZEN ENERGIA S.A, Advogado: Dr. Luiz Carlos 

Amorim Robortella, Agravado(s): MICHEL ANTÔNIO DE MELLO, Advogado: Dr. 

Márcio Humberto Pazianotto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em 

razão de acordo entre as partes. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20284-76.2013.5.04.0021 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): HSBC 

BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO, Advogado: Dr. José Pedro Pedrassani, 

Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Agravado(s): SINDICATO DOS 

BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE, Advogado: Dr. Antônio Vicente da Fontoura Martins, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-RR - 40400-53.2007.5.01.0068 da 1ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA 

ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Valton Dória Pessoa, 

Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE MORADORES 

DA VILA LABOREAUX, ESPÓLIO de ALTAIR RABELLO, Advogado: Dr. Edison de 

Oliveira Filho, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10633-

28.2017.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Daniel Augusto Teixeira de Miranda, Advogado: Dr. 

Eduardo Nicolau Caproni Bicalho, Advogado: Dr. Rafael Barroso Fontelles, Agravado(s): 

EDSON LUIS CAMPOS, Advogado: Dr. Jean Nobuyuki Hayabusa, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 
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inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 10741-29.2017.5.03.0153 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, 

FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, Advogado: Dr. Eduardo Nicolau Caproni 

Bicalho, Agravado(s): PEDRO AUGUSTO SILVEIRA MARCONDES, Advogado: Dr. 

Jean Nobuyuki Hayabusa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10066-18.2015.5.01.0048 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BOTAFOGO DE FUTEBOL E REGATAS, Advogado: Dr. Pedro Ivo Leão Ribeiro Agra 

Belmonte, Agravado(s): ANDREY DA SILVA VENTURA, Advogado: Dr. Carlos 

Theotônio Chermont de Britto, MAURICIO ASSUMPCAO SOUZA JUNIOR, Advogado: 

Dr. Luiz Carlos Mignot de Oliveira, SERGIO LANDAU, Advogada: Dra. Gilda Elena 

Brandão de Andrade D'Oliveira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Aloysio Silva Corrêa da Veiga. Processo: Ag-ED-AIRR - 954-32.2006.5.10.0002 

da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BRASÍLIA TRANSPORTE E MANUTENÇÃO AERONÁUTICA S.A. - BRATA, 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): VIAÇÃO PLANALTO LTDA - 

VIPLAN (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz Antônio de 

Araújo Lima, WILSON GENESIO DA COSTA, Advogado: Dr. Mozart Camapum Barroso, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel 

Pereira. Processo: Ag-RR - 416-44.2015.5.17.0001 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
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Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOUZA CRUZ LTDA, Advogado: Dr. 

Rodrigo Marinho Crespo, Agravado(s): PEDRO RANGEL JUNIOR, Advogado: Dr. 

Maurício Antônio Botacin Altoé, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. 

Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-E-ED-RR - 505-

53.2014.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. 

Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. 

Alisson Arsolino Albuquerque, Agravado(s): MARCOS DO ROSARIO RIBEIRO, 

Advogado: Dr. Douglas de Santana Figueiredo, Advogada: Dra. Silvia Perola Teixeira 

Costa, SERTEL SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS LTDA., Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AgR-E-ED-ED-RR - 1844-52.2013.5.11.0016 da 11ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Raíssa Maria Horta Melo, Agravado(s): 

M&A MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Hugo 

Fábio Sampaio Telles de Souza, SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA 

DE PETRÓLEO E DERIVADOS DO ESTADO DO AMAZONAS - SINDIPETRO, 

Advogada: Dra. Aline Maria Pereira Mendonça, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-ED-AIRR - 

11976-64.2017.5.03.0142 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: 
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Dra. Luciana Arruda Silveira, Agravado(s): JANDER DE ALMEIDA PINTO, Advogado: 

Dr. Wagner Leite Ferreira, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-RRAg - 20899-

09.2017.5.04.0027 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 

Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, 

Agravado(s): JAIR ANDRE VIER, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: 

Dr. Hugo Sampaio de Moraes, Advogado: Dr. Magnus Afonso Kappenberg, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: Ag-AIRR - 21269-95.2017.5.04.0541 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Daniel Sousa Isaías Pereira, 

Agravado(s): MAURICIO OCHOA PEREIRA, Advogado: Dr. Diego Palhano Strassburger, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-E-ED-RR - 127500-21.2007.5.17.0191 da 17ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra Cirineu Araújo, Agravado(s): 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL, 

TERRAPLANAGEM, ESTRADAS, PONTES, PAVIMENTAÇÃO, CONSTRUÇÃO, 

MONTAGENS E MOBILIÁRIO DO NORTE DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - 

SINTINORTE, Advogada: Dra. Eva Maria Venturini, Decisão: por unanimidade, retirar o 
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processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado 

pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-AIRR - 299-

05.2014.5.02.0034 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): NESTLÉ BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Estêvão Mallet, 

Agravado(s): CESAR AUGUSTO BATALHÃO, Advogado: Dr. Paulo Enéas Scaglione, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto 

Caputo Bastos. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 10588-98.2014.5.18.0018 da 18ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CELG 

DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, 

Advogado: Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Agravado(s): ALESSANDRO DA SILVA 

MATIAS, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Pereira Costa, SPO CONSTRUTORA LTDA., 

Advogado: Dr. José Antônio Alves de Abreu, Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de Morais, 

Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Guilherme Augusto Caputo Bastos e Breno Medeiros. Processo: 

ED-Ag-AR - 7653-72.2016.5.00.0000, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Embargante: JOSELITA NASCIMENTO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: 

Dr. Antônio Augusto Dallapiccola Sampaio, Embargado(a): VIACAO SERRANA LTDA, 

Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmo. Ministro Lelio Bentes 
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Corrêa. Processo: Ag-AIRR - 10350-03.2014.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BNY MELLON SERVICOS 

FINANCEIROS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A, 

Advogada: Dra. Marina Lima Silveira de Souza, Advogado: Dr. Luiz Guilherme Moraes 

Rego Migliora, Agravado(s): ALBERTO ELIAS ASSAYAG ROCHA, Advogado: Dr. 

Ronaldo Ferreira Tolentino, Advogado: Dr. Rafael Maul de Andrade Crisafulli, Advogado: 

Dr. Bruno de Medeiros Tocantins, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmo. 

Ministro Lelio Bentes Corrêa. Processo: Ag-ED-AIRR - 101110-16.2017.5.01.0027 da 1ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogada: Dra. Maíra Cirineu Araújo, 

Agravado(s): VERA LUCIA CORDOVIL BRANDAO, Advogado: Dr. Fábio Silva Ferraz 

dos Passos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Lelio Bentes 

Corrêa e Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 80-

73.2015.5.12.0035 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. E OUTRO, Advogado: Dr. 

Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): ADÃO FRANCISCO DE SOUZA, Advogado: 

Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-RR - 1178-98.2014.5.20.0005 da 20ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, 

Advogado: Dr. Leonardo Ramos Gonçalves, Agravado(s): JUCIMARI ALMEIDA ALVES, 
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Advogada: Dra. Luzianna Martins Souza, Advogado: Dr. Breno Vieira Nunes, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1292-19.2012.5.02.0034 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BV FINANCEIRA S.A. - 

CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO E OUTRO, Advogado: Dr. Alexandre 

de Almeida Cardoso, Agravado(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adriano 

Athala de Oliveira Shcaira, JULIO CESAR LESSA MARQUES, Advogado: Dr. Bruno 

Feijó Imbroinisio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-ARR - 471-92.2014.5.04.0291 da 4ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

TRANSPORTES LUFT LTDA, Advogada: Dra. Bruna de Andrade Machado, Agravado(s): 

AMBEV S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Advogado: Dr. Rafael 

Sganzerla Durand, VALCIR LUIZ DA SILVA, Advogado: Dr. Jurandir José Mendel, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 2789-

53.2011.5.02.0018 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): DALÉCIO 

PASTOR E OUTROS, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes Beraldo, FUNDAÇÃO 

CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 
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inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado 

pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda 

Paiva. Processo: Ag-ED-AIRR - 129200-30.2004.5.02.0005 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE 

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo 

Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco 

Mauro Russo Brugioni, GILBERTO JUNQUEIRA, Advogado: Dr. Marco Antônio 

Innocenti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. Ministros Aloysio Silva 

Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-ARR - 278300-

33.2006.5.02.0088 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 

PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): COMPANHIA 

ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo 

Cury, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Gustavo 

Lacerda Anello, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Franco Mauro Russo Brugioni, 

MARCO ANTONIO DE SOUZA, Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, Advogado: 

Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. 

Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRR - 295300-27.2004.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA 

ELÉTRICA PAULISTA - CTEEP, Advogado: Dr. Alfredo Zucca Neto, Agravado(s): CESP 

- COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Jorge 

Ricardo Lopes Lutf, FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: 
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Dra. Gisele Bechara Espinoza, FUNDAÇÃO CESP, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Cury, 

HUMBERTO LOCOSELLI FILHO, Advogada: Dra. Ana Regina Galli Innocenti, 

Advogado: Dr. Marco Antonio Innocenti, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelos 

Exmos. Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 182-26.2018.5.09.0245 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SCHERING-PLOUGH INDÚSTRIA 

FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Agravado(s): 

ELENIR FERREIRA NEVES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Gustavo Henrique 

Bittencourt Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 237-68.2019.5.17.0002 da 17ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

VANESSA MINETE DO ROSARIO, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, Advogado: Dr. 

Elisangela Leite Melo, Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: 

Dr. Sérgio Perini Zouain, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-RO - 275-91.2016.5.17.0000 da 17ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIAÇÃO 

SERRANA LTDA., Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Advogada: Dra. Camila 

Souza Gramiscelli Ferreira de Melo, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, 

Agravado(s): JOSELITA NASCIMENTO DO ESPIRITO SANTO, Advogado: Dr. Antônio 

Augusto Dallapiccola Sampaio, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Processo: ED-Ag-AIRR - 396-13.2019.5.09.0041 da 9ª 
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Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: 

CAROLINE DE LIMA, Advogada: Dra. Lilliana Bortolini Ramos, Embargado(a): 

CARGOLIFT LOGISTICA S.A., Advogada: Dra. Lucyanna Joppert Lima Lopes, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-ED-RRAg - 610-09.2013.5.05.0014 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ANDRADE GUTIERREZ ENGENHARIA 

S.A., Advogado: Dr. Luís Henrique Maia Mendonça, Advogado: Dr. José Alberto Couto 

Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): NEIDIVAL LUIZ 

NEVES DE SOUSA, Advogado: Dr. Emerson Lopes dos Santos, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-RR - 

887-78.2013.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): EXPRESSO NEPOMUCENO S/A, Advogado: Dr. Caio Antônio 

Ribas da Silva Prado, Agravado(s): PEDRO AFONSO MARCELINO, Advogado: Dr. 

Jansen Comunien, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-ED-ARR - 1177-51.2010.5.04.0021 da 4ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, 

Agravado(s): FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF, Advogado: 

Dr. Dino Araújo de Andrade, MARIA DA CONCEIÇÃO NEUMANN VILLARINHO, 

Advogado: Dr. Robson Rodrigues Gomes, Advogado: Dr. Mariah Silva Achutti, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AgR-E-RR - 1208-96.2011.5.10.0012 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 
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Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BRASILCENTER COMUNICAÇÕES 

LTDA., Procuradora: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO, 

Procuradora: Dra. Soraya Tabet Souto Maior, Decisão: por unanimidade, retirar o processo 

da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1318-

91.2017.5.17.0141 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): JOSE ESTEVAO ZANOTTE, Advogado: Dr. André Luiz Moreira, 

Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, Advogado: Dr. Sérgio Perini 

Zouain, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 2248-84.2012.5.18.0003 da 18ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA 

DE CULTURA - SGC, Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, Agravado(s): VIDAL 

CHAGAS DO CARMO, Advogada: Dra. Maria Regina da Silva Pereira, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 2327-86.2011.5.22.0003 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PROVAR NEGOCIOS DE VAREJO LTDA. 

E OUTROS, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, Advogado: Dr. Victor 

Russomano Júnior, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agravado(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, Procurador: Dr. João Batista Machado 

Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 2431-91.2013.5.02.0447 da 2ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PULLMANTUR 
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CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. E OUTRO, Advogado: Dr. Marcelo Fortes Giovannetti 

dos Santos, Agravado(s): DELSON JOSE DE JESUS, Advogado: Dr. Moacir Ferreira, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 

134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-RO - 5531-98.2012.5.01.0000 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): CONSELHO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E TECNOLOGICO - CNPQ, Procurador: Dr. Ana 

Patricia Thedin Corrêa, Agravado(s): JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRABALHO DO 

RIO DE JANEIRO, SUSANA ISABEL ZANETTE DE CARIDE E OUTROS, Advogado: 

Dr. Sérgio Galvão, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 10004-78.2016.5.19.0003 da 19ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): FOCO 

EDUCACIONAL PARTICIPACOES S.A., Advogado: Dr. Eduardo José de Arruda Buregio 

Júnior, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, Agravado(s): ESCRITÓRIOS UNIDOS 

LTDA., FELIPE GOMES ATAÍDE, Advogado: Dr. Alexandre Valença França, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 10456-10.2015.5.18.0017 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SOCIEDADE GOIANA DE CULTURA - 

SGC, Advogado: Dr. Fabiano Santos Borges, Agravado(s): GABRIELA ARANHA PERES, 

Advogado: Dr. Paulo Sérgio da Cunha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da 

pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, 

parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão 

na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 12686-

72.2016.5.15.0017 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): TELEVISAO INDEPENDENTE DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
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LTDA, Advogado: Dr. Francisco Carlos Tyrola, Advogado: Dr. Rodigo Oliveira Duarte, 

Agravado(s): FERNANDO FAITARONE BRASILINO, Advogada: Dra. Nataly Goloni 

Dias, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do 

art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 20303-27.2018.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): RODRIGO DA SILVA 

BARBOSA, Advogado: Dr. Anderson da Cunha, Advogado: Dr. Paula de Aguiar Ribeiro, 

Agravado(s): BRASKO - ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS E LOCACOES 

LTDA, Advogado: Dr. Cláudio Jerônimo Carvalho Ferreira, Advogado: Dr. Homero Bellini 

Júnior, Advogado: Dr. Laerte Jesse Gloguer Flores Junior, UNIÃO BRASILEIRA DE 

EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA, Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, 

Advogado: Dr. Cleomar Silva Ferreira, Advogado: Dr. Rosana Gomes Antinolfi, Advogada: 

Dra. Doris Krause Kilian, Advogado: Dr. Everton Leszczynski Souto, Advogado: Dr. 

Caroline Moreira Velho Etges, Advogado: Dr. Luis Eduardo Soares Dutra, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-ARR - 20793-14.2016.5.04.0017 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ECOPLAN ENGENHARIA LTDA., 

Advogado: Dr. Gáudio Ribeiro de Paula, Agravado(s): EMILIO LUIS DA SILVA DOS 

SANTOS, Advogada: Dra. Suzana Trelles Brum, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR - 24762-

78.2017.5.24.0006 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BIGOLIN MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA E OUTROS, 

Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Dino Araújo de Andrade, 

Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Fernando Agapito de 

Almeida, Advogado: Dr. Eric Rodrigues Moret, Agravado(s): OSVALDO ALVES DA 
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SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Alfredo Araújo Kroetz, Advogado: Dr. Stefano Alcova 

Alcântara, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 

termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 24900-76.2012.5.13.0022 da 13ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): SANTA 

MARIA TRANSPORTES E FRETAMENTOS LTDA., Advogado: Dr. José Mário Porto 

Júnior, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO, 

Procurador: Dr. José Caetano dos Santos Filho, Procurador: Dr. Paulo Germano Costa de 

Arruda, UNIÃO (PGU), Procurador: Dr. André Cavas Otero, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-RR - 

32100-48.2006.5.02.0056 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): FUNDACAO GETÚLIO VARGAS, Advogado: Dr. Gustavo 

Andère Cruz, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Agravado(s): RUBENS 

DA COSTA SANTOS, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-AIRR 

- 145500-55.2012.5.21.0006 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira 

de Mello Filho, Agravante(s): AUTO ONIBUS SANTA MARIA TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA, Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Agravado(s): MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO, Procurador: Dr. José Diniz de Moraes, 

Procurador: Dr. Eneas Bazzo Torres, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta 

da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo 

único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta 

de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-ED-Ag-ED-AIRR - 1000028-

97.2014.5.02.0609 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): AUTO POSTO CAMPANELLA LTDA., Advogado: Dr. Leonardo 
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Direito, Agravado(s): VITÓRIA MACHADO DE OLIVEIRA E OUTRA, Advogado: Dr. 

Graciele de Souza Santos, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 1001898-05.2013.5.02.0322 da 2ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): TAM 

LINHAS AÉREAS S.A., Advogado: Dr. André Luiz Gonçalves Teixeira, Agravado(s): 

ROBERTO ZACCARIAS, Advogada: Dra. Miriã da Silva Costa Ferreira, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso IV, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

ED-ED-Ag-AIRR - 1719700-58.2004.5.09.0010 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 

Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: WISDOM NET FRANCHISING LTDA. 

E OUTROS, Advogado: Dr. Sílvio Espíndola, Advogado: Dr. Isaías Maurício Júnior, 

Advogado: Dr. Sérgio Alves Rayzel, Advogada: Dra. Ana Maria Annibelli Fernandes, 

Advogado: Dr. Helington Cláudio Vieira de Camargo, Embargado(a): JOARILENE 

LEOPOLDO DE ARAUJO SILVA, Advogado: Dr. Carlos Zucolotto Júnior, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. Processo: Ag-Ag-AIRR - 

1808-96.2015.5.10.0103 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA E OUTROS, 

Advogada: Dra. Paula Canhedo Azevedo, Advogada: Dra. Sonia Regina Marques Barreiro, 

Agravado(s): EDIVANDO PEDREIRA RAMOS, Advogado: Dr. Osvaldo Elias da Silva, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do recurso. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Emmanoel Pereira. Processo: Ag-

Ag-AIRR - 1898-19.2015.5.10.0002 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): VIPLAN VIAÇÃO PLANALTO LIMITADA (EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogada: Dra. Sônia Regina Marques Barreiro, Advogada: 

Dra. Paula Canhedo Azevedo, Agravado(s): DARIO SANTIAGO MOREIRA, Advogado: 

Dr. Rubens Santoro Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão 

de desistência do recurso. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 
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Emmanoel Pereira. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 778-25.2018.5.13.0010 da 13ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO 

SANTANDER (BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Cortes, Advogada: 

Dra. Maura Virginia Borba Silvestre, Agravado(s): GEISA DE OLIVEIRA ARAUJO E 

SILVA, Advogado: Dr. Marcelo Dias Assunção, Advogado: Dr. Sarah Margarette Bezerra 

Pinto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-ARR - 1035-15.2014.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): IBM BRASIL 

- INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. João Paulo Fogaça de 

Almeida Fagundes, LUIZ SERGIO BARBOSA, Advogado: Dr. Leandro Meloni, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do recurso. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-ED-Ag-AIRR - 1474-73.2017.5.21.0010 da 21ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Advogado: Dr. Osmar 

Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 

Agravado(s): SANDERES SOUZA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Carlos Felipe Xavier 

Clerot, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1580-07.2017.5.19.0005 da 19ª Região, Relator: Ex.mo 

Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): JAIRO LUIZ 

DE FRANCA, Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos 

D'Ávila Melo Fernandes, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de 

desistência do recurso. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-Ag-E-ED-Ag-RR - 41-09.2014.5.09.0322 da 9ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO - DE - OBRA DO TRABALHADOR PORTUÁRIO E 
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AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DE PARANAGUÁ, Advogado: Dr. Marcelo 

Kanitz, Agravado(s): PARAILIO CONSTANTINO DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 

Marcelo Paes, Advogado: Dr. Elisangela Soares, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta em razão de desistência do recurso. Processo: Ag-RR - 487-

41.2012.5.03.0001 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): BANCO BMG S.A., Advogado: Dr. Bruno Miarelli Duarte, 

Agravado(s): COOPERATIVA DE TRABALHO DOS EMPREENDEDORES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, TELEMARKETING, ENGENHARIA E 

TELECOMUNICAÇÕES - COOPTECH, Advogada: Dra. Natália Elias Utsch de Castro, 

MARCELO PEIFER DE ARAÚJO, Advogada: Dra. Bruna Oliveira Barbosa, SECULUS 

TECNOLOGIA S.A., Advogada: Dra. Kelly Auxiliadora Pinto Rebello, UNIÃO (PGF), 

WORKSOLUTION COOPERATIVA DE TRABALHO DOS EMPREENDEDORES EM 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, Advogado: Dr. Francis Willer Rocha e Rezende, 

Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta em razão de desistência do 

recurso. Processo: Ag-AgR-E-ED-ED-RR - 42800-24.2010.5.21.0021 da 21ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PETRÓLEO 

BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Xavier, Advogado: 

Dr. Daniel Penha de Oliveira, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Advogado: Dr. 

Alisson Arsolino Albuquerque, Agravado(s): AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, 

GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, Procurador: Dr. Carlos André Studart 

Pereira, BRAIN TECNOLOGIA LTDA., NILTON REIS SOUSA, Advogado: Dr. Gilvan 

Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro 

Guilherme Augusto Caputo Bastos. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1003-33.2018.5.23.0021 da 

23ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Procurador: Dr. Ednaldo de Carvalho Aguiar, 

Procurador: Dr. José Elson Valeriano Júnior, Agravado(s): MARIA DA CONCEICAO DE 

OLIVEIRA BARBOSA, Advogado: Dr. Diego Carvalho Alves, MB TERCEIRIZAÇÃO E 
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SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Wilber Norio Ohara, Advogada: Dra. Paula Cristina 

Caputi de Souza, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, 

nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 1035-35.2018.5.23.0022 da 23ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Procurador: Dr. Thigao Braga Gama, Agravado(s): 

MB TERCEIRIZAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 

Advogado: Dr. Wilber Norio Ohara, NAIARA JOSELI DA SILVA AY MORE, Advogado: 

Dr. Diego Carvalho Alves, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 10060-82.2019.5.15.0144 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, 

Agravado(s): LUIS CARLOS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e 

Sousa, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos 

do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST 

GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: Ag-Ag-AIRR - 11072-68.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 

PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): 

JOSE RICARDO GONCALVES, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 11110-80.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 

Advogado: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): ALDICLEIA 

OLIVEIRA DE CAMPOS FERREIRA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, 



79 

 

 

 
Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno, do Órgão Especial e da Seção Especializada em Dissídios Coletivos - SETPOESDC 

 

 

Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 11206-

95.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças 

de Paiva e Oliveira, Agravado(s): FRANCISCO FERREIRA DE ARAUJO, Advogada: Dra. 

Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 11221-64.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 

Advogado: Dr. Reinaldo Antonio Aleixo, Advogado: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e 

Oliveira, Agravado(s): ANDRE CARLOS DE ABREU, Advogada: Dra. Fernanda Prado 

Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-AIRR - 11256-24.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 

Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): MARIA CECILIA DA 

SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de 

Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 11274-45.2018.5.15.0144 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, 

Agravado(s): CELINA FERREIRA DA SILVA, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e 
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Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 11294-

36.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias Rebouças 

de Paiva e Oliveira, Agravado(s): LORIVAL FERNANDO GAZIRO, Advogada: Dra. 

Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, Decisão: 

por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 11410-42.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 

Procurador: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): BENEDITO 

BARBOSA FILHO, Advogada: Dra. Fernanda Prado de Oliveira e Sousa, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, 

inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 

173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: 

Ag-Ag-AIRR - 11519-56.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz 

Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 

Advogado: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): CRISTIANE VILELA 

STANCARE, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de 

Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 11643-57.2017.5.15.0117 da 15ª 

Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

MUNICÍPIO DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, Procurador: Dr. Marco Aurélio Silva 

Ferreira, Agravado(s): LIVIA DE SOUZA GARCIA PIMENTEL, Advogado: Dr. Hilário 

Bocchi Júnior, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos 
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termos do art. 134, § 5º, inciso II, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto 

TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou 

telepresencial. Processo: ED-Ag-RR - 1157-59.2012.5.03.0040 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: TELEMONT 

ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. Sérgio Carneiro Rosi, 

Embargado(a): ISLAND VANDER PEREIRA, Advogada: Dra. Elaine Aparecida Teixeira 

Fonseca, TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 

Oliveira, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres Freire, Advogado: Dr. José Alberto 

Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. 

Observação: impedimento averbado pelo Exmo. Ministro Guilherme Augusto Caputo 

Bastos. Processo: ED-ED-Ag-Ag-AIRR - 10510-57.2016.5.03.0146 da 3ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: RODOVIAS DAS 

COLINAS S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Embargado(a): ALCANA 

DESTILARIA DE ÁLCOOL DE NANUQUE S.A., Advogada: Dra. Luciana Sant'Anna 

Haueisen, CONTERN - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., Advogada: Dra. Elenice 

Cristina Teodoro Pereira, GILVAN DE JESUS SANTOS, Advogado: Dr. Uedson Dias, 

Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo de pauta a pedido do Relator. Observação: impedimento averbado pelos Exmos. 

Ministros Aloysio Silva Corrêa da Veiga e Renato de Lacerda Paiva. Processo: Ag-AIRR - 

11308-89.2016.5.03.0090 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi, Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogado: Dr. Sérvio Túlio de 

Barcelos, Advogado: Dr. Alex Campos Barcelos, Agravado(s): ECEL - ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Jose Igor Veloso Nobre, LENISSON 

FRANCISCO CORREA ALVES, Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribeiro, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido da Relatora. Observação: impedimento 

averbado pelo Exmo. Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho. Processo: Ag-ED-Ag-

AIRO - 853-92.2016.5.12.0000 da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe 

Vieira de Mello Filho, Agravante(s): DOM PARKING ESTACIONAMENTO LTDA., 

Advogado: Dr. Fabian Radloff, Agravado(s): FERNANDA SILVY COELHO, Advogado: 

Dr. Flávio da Silva Candemil, Advogada: Dra. Alexandra da Silva Candemil Assenheimer, 
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JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DE FLORIANÓPOLIS, Decisão: por 

unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. Processo: Ag-ED-RR - 1007-

52.2014.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): ANDERSON SEBASTIÃO CARDOSO, Advogado: Dr. João Henrique 

Cren Chiminazzo, Agravado(s): SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA, Advogado: 

Dr. Débora Vallejo Mariano, Advogado: Dr. Ricardo Magno Bianchini da Silva, Advogado: 

Dr. Rafael Rodrigues Malachias, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a 

pedido do Relator. Processo: Ag-E-ED-RR - 1625-11.2013.5.15.0054 da 15ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): ARISTIDES 

RIZZI - ME, Advogado: Dr. Edson Reis Pereira, Agravado(s): VANIA APARECIDA DE 

SOUZA E OUTROS, Advogado: Dr. Flávio Lopes Silva, Decisão: por unanimidade, retirar 

o processo de pauta a pedido do Relator. Processo: Ag-Ag-AIRR - 575-55.2015.5.02.0372 

da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando do Vale de Almeida 

Guilherme, Agravado(s): HERNANDO FERNANDES DE FARIA, Advogado: Dr. Ricardo 

Moscovich, SACS CONSTRUÇÃO E MONTAGEM LTDA., Advogado: Dr. Guilherme 

Palanch Mekaru, Decisão: por unanimidade, retirar o processo de pauta a pedido do Relator. 

Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen 

Peduzzi. Processo: ED-Ag-Ag-AIRR - 129400-33.2000.5.22.0001 da 22ª Região, Relator: 

Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Embargante: BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S.A., Advogada: Dra. Anna Carolina Barros Cabral da Silva, Embargado(a): 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO, Procurador: Dr. Marco 

Aurélio Lustosa Caminha, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da sessão 

virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso III, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato 

Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de sessão 

presencial ou telepresencial. Observação: impedimento averbado pela Exma. Ministra Maria 

Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 215-46.2018.5.09.0041 da 9ª Região, 

Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Agravante(s): PINUSCAM - 

INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRA LTDA., Advogado: Dr. Maurício Rehder 

Cesar, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO, 
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Procuradora: Dra. Andréa Ehlke, Decisão: por unanimidade, retirar o processo da pauta da 

sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso III, do RITST c/c art. 20, parágrafo único, 

do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna inclusão na pauta de 

sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-E-ED-AgR-AIRR - 1900-

08.2009.5.01.0080 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho, Agravante(s): SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTÁCIO DE SÁ LTDA., 

Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

TRABALHO DA 1ª REGIÃO, Procurador: Dr. José Cláudio Codeço Marques, Procurador: 

Dr. Eneas Bazzo Torres, SINDICATO DOS PREOFESSORES DO MUNICÍPIO DO RIO 

DE JANEIRO, Advogada: Dra. Rita de Cássia Sant'Anna Cortez, Decisão: por unanimidade, 

retirar o processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso III, do 

RITST c/c art. 20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para 

oportuna inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Processo: Ag-AIRR - 

2287-80.2010.5.05.0531 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Luiz Philippe Vieira de 

Mello Filho, Agravante(s): VIX LOGÍSTICA S.A., Advogado: Dr. Sandro Vieira de 

Moraes, Agravado(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO, 

Procuradora: Dra. Adriana Holanda Maia Campelo, Decisão: por unanimidade, retirar o 

processo da pauta da sessão virtual, nos termos do art. 134, § 5º, inciso III, do RITST c/c art. 

20, parágrafo único, do Ato Conjunto TST GP.GVP.CGJT nº 173/2020, para oportuna 

inclusão na pauta de sessão presencial ou telepresencial. Para constar, eu, Eveline de 

Andrade Oliveira e Silva, Secretária-Geral Judiciária, lavrei esta Ata, que é assinada pela 

Excelentíssima Senhora Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e por mim 

subscrita. Brasília, aos onze dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e dois. 

 

 

 

MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI 
Ministra Presidente do Tribunal Superior do Trabalho 
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